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O MUNICIPIO DE PARANAGUÁ, PARANÁ, portador do CNPJ 76.017.458/0001-15, através do(a) 

Pregoeiro(a) Oficial, designado(a) pelo decreto 2.704/2015, torna público para conhecimento dos interessados 
que realizará, por meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade PREGÃO, TIPO MENOR PREÇO 

TOTAL DO LOTE, autorizada no processo nº 18665/2015, e de acordo com as condições estabelecidas neste 
edital. 

 

1. REGÊNCIA LEGAL 
 

1.1. Os procedimentos da licitação serão regidos pela Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 
123/2006, Decreto Municipal 943/2006 e 2.616/2015, aplicando-se subsidiariamente, no que 

couber, as disposições contidas na Lei nº 8.666/1993 na sua atual redação. 

 
2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
2.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recurso de tecnologia da 

informação – INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e 
recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público designado por ato interno, denominado 

PREGOEIRO(A), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo “licitações-e”, constante da página eletrônica do Banco do Brasil S/A, coordenador do 

sistema. 
 

3. OBJETO 

 
3.1. Constitui objeto da presente licitação o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIARIO – 

PRÓ INFÂNCIA do programa FNDE – PRÓ INFÂNCIA, com recursos financeiros do convenio 
702547/2010- Termo de compromisso PAR nº 201300595 conforme especificações e valores 

descritos no Termo de Referência, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação e Ensino Integral, conforme especificações e quantidades estabelecidas . 

3.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações para 
aquisição de um ou mais lotes, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 

registro terá preferência, nos termos do § 4º do art. 15 da Lei nº 8.666/1993. 
3.3. A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e 

dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 

compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 

da Lei nº 8.666/1993. 
 

4. ACOLHIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

 
4.1. Acolhimento das propostas                  03/11/2015 às 17:45 horas. 

4.2. Abertura das propostas         13/11/2015 às 09:00 horas. 
4.3. Início da sessão de disputas de preços  13/11/2015 às 14:00 horas. 

4.4. O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o 
recebimento e a abertura das propostas, atentando, também para o início da disputa. 

4.5. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública, observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

4.6. Formalização de consultas: observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas pelos 
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e-mail: neuma.semseg@paranagua.pr.gov.br , cpl@pmpgua.com.br. As consultas serão 

respondidas através do sistema licitações-e, no campo de mensagens do pregão 
correspondente, ou por e-mail. 

 

5. DA QUALIFICAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

5.1. Esta licitação é exclusiva para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, qualificadas como tais nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, com as alterações da Lei Complementar nº 147/2014; 

5.2. No ato de envio de sua proposta, em campo próprio do sistema, a microempresa e a empresa de 
pequeno porte deverá declarar, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar; 

5.3. Para os efeitos deste Edital, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a 

sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa de responsabilidade limitada e o 
empresário a que se refere o artigo 966 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

5.3.1. No caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 
360.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais); 

5.3.2. No caso das empresas de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a 

R$ 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (Três 
milhões e seiscentos mil reais). 

5.4. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido previsto no artigo 42 e seguintes da Lei 
Complementar nº 123, de 14 dezembro de 2006, a microempresa ou empresa de pequeno 

porte: 

5.4.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
5.4.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 
5.4.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde 
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

5.4.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o inciso II do caput do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006; 

5.4.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

5.4.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
5.4.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.4.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 
complementar; 

5.4.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendários anteriores; 

5.4.10. Constituída sob a forma de sociedades por ações; 

5.4.11. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

mailto:neuma.semseg@paranagua.pr.gov.br
mailto:cpl@pmpgua.com.br
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pessoalidade, subordinação e habitualidade. 
 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

6.1. As despesas decorrentes deste contrato para eventual e futura contratação, oriunda da presente 
licitação, correrão pela dotação orçamentária para o exercício de 2015 e subseqüentes, 

especificas para os gastos discriminados no objeto a ser contratado e devidamente previstas na 

LDO e no PPA: 
 - 11.01.12.361.4010.2594.4.4.90.52 – Fonte: 1.103 
- 11.01.12.361.4010.2594.4.4.90.52 – Fonte: 1.104 
- 11.01.12.366.4009.2841.4.4.90.52 – Fonte: 1.103 
- 11.02.12.361.4010.2672.4.4.90.52 – Fonte: 1.104 
- 11.03.12.361.4006.2857.4.4.90.52 – Fonte: 1.103 
- 11.03.12.365.4007.2829.4.4.90.52 – Fonte: 1.103 
- 11.03.12.365.4007.2829.4.4.90.52 – Fonte: 1.107 
- 11.04.12.361.4006.2849.4.4.90.52 – Fonte: 1.103 
- 11.04.12.361.4006.2849.4.4.90.52 – Fonte: 1.104 
- 11.04.12.361.4006.2849.4.4.90.52 – Fonte: 1.107 
- 11.04.12.361.4006.2858.4.4.90.52 – Fonte: 1.104 
- 11.04.12.365.4007.2821.4.4.90.52 – Fonte: 1.104 
- 11.01.12.361.4006.2854.3.3.90.30 – Fonte: 1.103; 
- 11.01.12.361.4006.2854.3.3.90.30 – Fonte: 1.104; 
- 11.01.12.361.4010.2594.3.3.90.30 – Fonte: 1.103; 
- 11.01.12.366.4009.2841.3.3.90.30 – Fonte: 1.103; 
- 11.01.12.367.4008.2832.3.3.90.30 – Fonte: 1.104; 
- 11.02.12.361.4010.2672.3.3.90.30 – Fonte: 1.104; 
- 11.03.12.361.4006.2857.3.3.90.30 – Fonte: 1.103; 
- 11.03.12.361.4006.2859.3.3.90.30 – Fonte: 1.104; 
- 11.03.12.365.4007.2829.3.3.90.30 – Fonte: 1.103; 
- 11.03.12.365.4007.2829.3.3.90.30 – Fonte: 1.107; 
- 11.04.12.361.4006.2849.3.3.90.30 – Fonte: 1.103; 
- 11.04.12.361.4006.2849.3.3.90.30 – Fonte: 1.104; 
- 11.04.12.361.4006.2849.3.3.90.30 – Fonte: 1.107; 
- 11.04.12.361.4006.2858.3.3.90.30 – Fonte: 1.104; 
- 11.04.12.365.4007.2821.3.3.90.30 – Fonte: 1.104; 
- 11.01.12.361.4011.1843.3.3.90.30 – Fonte: 1.111; 
- 11.01.12.361.4011.1843.3.3.90.30 – Fonte: 3.111; 
- 11.06.12.361.4006.2852..3.3.90.30 – Fonte: 1.102. 

 

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
7.1. Poderão participar do processo exclusivamente as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte estabelecidas no País, credenciados junto ao Banco do Brasil S/A, no prazo mínimo de 03 
(três) dias úteis antes da data de realização do Pregão Eletrônico – Registro de Preços, que 

atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de 

atividade pertinente ao objeto licitado. 
7.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrem 

em uma ou mais das situações a seguir: 
 

a) Declarados inidôneos por ato da Administração Pública; 

b) Sob falência, dissolução ou liquidação; 
c) Reunidos sob forma de consórcio; 

d) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Municipal, ou, ainda, 
penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas no art. 88 

da Lei nº 8.666/1993; 
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e) Enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei nº 8.666/93; 
f) Empresa que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definição do 

artigo 3º e parágrafos da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

7.3. Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, 
para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior; 

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do 

artigo 3º da referida Lei Complementar; 
d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada pela Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o inciso II do caput, do artigo 3º da referida Lei Complementar; 

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º 

da referida Lei Complementar; 

f) constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
g) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

h) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos – calendários anteriores; 

i) constituída sob a forma de sociedade por ações. 

 
7.4. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, atualizada pela Lei Complementar nº 147/2014, 

fica reservada a exclusividade para todos os lotes do Termo de Referência, no Anexo I, as 

licitantes que estejam enquadradas na condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
 

8. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITACOES-E 

 
8.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 

apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 

no sistema licitações-e do Banco do Brasil S/A. 

8.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico – Registro 
de Preços deverão dispor de chave de identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas às 

agências do Banco do Brasil S/A sediadas no País. 
8.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
8.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 1 (um) ano e poderão ser utilizados em 

qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa do Banco do Brasil S/A, devidamente justificado. 

8.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 
8.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
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8.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capitulo V 

da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, acrescentar as expressões 
“Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, 

à sua firma ou denominação, conforme o caso. 
8.7.1. Caso o licitante já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em sua firma ou     

denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto a qualquer 

agência do Banco do Brasil S/A. 
8.8. A comprovação de que trata o subitem 8.7, quanto à condição de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte (ME ou EPP), será realizada quando da entrega dos documentos de habilitação, 
pela licitante detentora do melhor lance ou proposta, através de um desses documentos: 

a) Contrato Social, registrado na Junta Comercial, constando a condição de ME ou EPP; 

b) Certidão de optante pelo SIMPLES emitido pela Receita Federal. 
 

9. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

9.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio de digitação de senha pessoal e 
intransferível do credenciado do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 

OBS: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
www.licitacoes-e.com.br, opção “Acesso Identificado”. 

9.2. Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no edital. 

9.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação referida no item 9.2 
sujeitará o licitante às sanções previstas em Lei.   

  
9.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, bem como pela sua desconexão. 

9.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e lances. 
9.5. As propostas NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE PROPONENTE 

(tais como nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc.), sob pena de 
desclassificação. 

 

10. PROCEDIMENTOS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 

10.1. A partir do horário previsto no sistema, terá inicio a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as especificações e 

condições de fornecimento previstas no Edital. 

10.1.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subseqüente, no horário estabelecido neste edital, desde que não haja comunicação do(a) 
Pregoeiro(a) em contrário; 

10.2. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo informados imediatamente do seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 

10.3. O sistema não aceitará lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. Entretanto, o licitante poderá encaminhar lance com valor superior 

ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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qualquer lance válido para o lote. 
10.4. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do autor do lance aos demais 
participantes. 

10.5. A etapa de lances, no tempo será controlada e encerrada pelo(a) Pregoeiro(a), mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período 

de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
10.6. Encerrada a etapa competitiva o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que 
possa ser obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

10.7. O sistema anunciará o licitante detentor da melhor proposta imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão do(a) Pregoeiro(a) acerca 
da aceitação do lance de menor valor. 

10.8. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 

10.9. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 
proposta ou lances de menor preço. 

10.10. A PROPOSTA ESCRITA E OS ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS DA 

DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER ENTREGUE NO PRAZO MÁXIMO DE 3 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS, A CONTAR DO DIA SEGUINTE A DISPUTA, EM ENVELOPES FECHADOS OU 

LACRADOS, INDICANDO NA SUA PARTE FRONTAL: COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO – CPL, RUA JÚLIA DA COSTA, 322, CENTRO – CEP: 83.203-060 – 

PARANAGUÁ-PARANÁ, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2015 REGISTRO DE PREÇOS Nº 

024/2015 (A/C: NEUMA BEATRIZ BARCELLOS VALERA DA SILVA). 
 

11. PROPOSTA COMERCIAL 
 

11.1. A proposta de preços prevista no Edital deverá ser encaminhada em formulário eletrônico 
específico, mediante a opção “Acesso Identificado”, na página inicial do site www.licitacoes-

e.com.br, observados data e horários limites estabelecidos no item 4. 

11.2. A proposta e os lances formulados deverão indicar preços unitários e global, por lote, de acordo 
com os praticados no mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993, 

em algarismo e por extenso (total), expresso em moeda corrente nacional (R$), atualizados 
conforme lances eventualmente ofertados. 

11.3. O licitante deve apresentar proposta de preços com a descrição do objeto e o preço apresentado 

o valor do item de acordo com o Termo de Referência, expresso em Real (R$). 
11.4. No preço ofertado devem ser considerados tributos, tarifas, despesas com pessoal, 

equipamentos, materiais necessários a execução do serviço, isto é, a CONTRATADA deverá incluir 
todas as despesas relacionadas com a natureza e a localização dos serviços, suas condições 

gerais e tudo que possa influir sobre estas. 

11.5. Os valores propostos devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado sob pena de 
desclassificação. 

11.6. O valor máximo da proposta será de: R$ 122.313,11 (Cento e vinte e dois mil e trezentos 
e treze reais e onze centavos) 

11.7. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura 
deste pregão; 

11.8. Os preços ofertados serão fixos e só reajustáveis na forma da Lei. 

11.9. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para fornecimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, emolumentos, 

contribuições sociais, fiscais, para fiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto licitado, não cabendo 
quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de 

preços por recolhimento determinados pela Autoridade Competente. 
11.10. Não serão aceitas cobranças posteriores de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, 

salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a 
incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei. 

11.11. Não serão admitidas cotações de preços para produtos usados, recondicionados ou recuperados 

sob qualquer forma. 
 

12. HABILITAÇÃO 
 

12.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com o prazo vigente, à exceção daqueles 

que, por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da unidade que 

realizará o Pregão, à vista dos originais ou publicação em órgão da imprensa oficial, não sendo 
aceitos “protocolos” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos 

neste edital. 
12.1.1. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis; 

12.1.2. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados em original, em 

publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada em cartório; 
12.2. Para habilitação nesta licitação, será exigida a seguinte documentação: 

 
12.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Cópia da Cédula de Identidade do representante legal; 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) No caso de sociedades simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
12.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a apresentação do 
comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais 

previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal nº 8.212/1991, às 
contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros; 

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal 

- CEF; 

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou 

documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei; 
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e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede da 
proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito 

de Negativa ou documento equivalente do Município sede do licitante na forma da lei; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do artigo 342-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943. 

12.2.2.1. As Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.  

12.2.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante (ME ou 

EPP) for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 
12.2.2.2.1. A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento imediatamente posterior 

à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 
recursal. 

12.2.2.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 
8.666/1993, sendo facultado ao(à) Pregoeiro(a) convocar os licitantes do menor lance 

seguinte aos já convocados para apresentar sua documentação de habilitação e, se 
necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que 

atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou revogar 

a licitação. 
 

12.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, em nome do licitante, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) o fornecimento anterior com 

características técnicas, quantidades e prazos de natureza semelhante ao objeto deste 

certame licitatório; 
b) A licitante deverá ter como linha de fornecimento a atividade principal e especializada de 

comercialização dos materiais licitados. 
c) Apresentação do Comprovante de Registro do fabricante do Produto no Cadastro Técnico 

Federal de atividades Potencialmente Poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, 

acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, 
inciso II, da Lei 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA, 03/12/2009, e legislação 

correlata. 
 

12.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINACEIRA 

 
a) Certidão Negativa de Falência ou recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa física. 

 
12.2.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

12.2.5.1. Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância ao 
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artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo do Anexo IV; 
12.2.5.2. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, nos termos do inciso VIII, do 

artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002, conforme modelo do Anexo V; 
12.2.5.3. Proposta de Preços, conforme modelo do Anexo V; 

12.2.5.4. Declaração de Idoneidade, conforme modelo do Anexo VI; 
12.2.5.5. Certidão comprobatória da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

expedida pela Junta Comercial, em original ou em cópia autenticada por cartório. 

 
12.2.6. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios, inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 

válidas por 90 (noventa) dias corridos, contados de sua expedição. 
 

12.2.7. A documentação relativa aos subitens 12.2.1, 12.2.2 e 12.2.4 poderá ser substituída pelo 

Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido pela Prefeitura Municipal de Paranaguá – 
PMPGUÁ, sendo necessário que os mesmos se encontrem listados no CRC, e dentro do prazo de 

validade. Caso contrário, a licitante fica obrigada a apresentá-los no ato da apresentação da 
documentação habilitatória. 

 
12.2.7.1. Em caso de apresentação do CRC, a licitante deverá, obrigatoriamente, firmar declaração de 

inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. 

          
13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
13.1. Para julgamento será adotado o critério de menor preço total do lote, observados os prazos 

para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 

qualidade e demais definidas neste Edital. 
13.2. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou, ainda, se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua compatibilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. O(A) Pregoeiro(a) poderá negociar com 
o licitante para que seja obtido preço melhor. 

13.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital 

e/ou consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados, assim considerados aqueles incoerentes 
com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto contratado. 

13.4. Em caso de empate aritmético, verificada a equivalência de valores das propostas entre 
Microempresa ou Empresas de Pequeno Porte, antes da aplicação do critério estabelecido no 

inciso I do art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006, o desempate será decidido mediante 

sorteio entre elas através de mecanismo do sistema de Pregão Eletrônico a ser utilizado. 
13.5. A não cotação de qualquer item pertencente ao lote ensejará a desclassificação da proposta da 

licitante. 
 

14. AMOSTRAS 

 
14.1 A amostra deverá ser apresentada junto com a proposta comercial como: Folders, catálogos, 

panfletos e outros, contendo a imagem do objeto e suas especificações conforme edital. 
 

 
15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

15.1. A adjudicação do objeto do presente certamente será viabilizada pelo(a) Pregoeiro(a) sempre que 
não houver recurso. 

15.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
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realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a), ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 
16. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
16.1. Até o segundo dia útil antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimento, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, devendo estes 

serem apresentados por escrito, dirigidos ao(a) Pregoeiro(a), e conter o nome completo do 
responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número 

do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fax-símile para contato, devendo ser protocolados no 
Departamento de Protocolo da Prefeitura de Paranaguá, na Rua Júlia da Costa, 322 - Centro, no 

horário das 8 às 11 horas e das 13 às 18 horas, ou encaminhados através de e-mail no endereço 

eletrônico: cpl@pmpgua.com.br e neuma.semseg@paranagua.pr.gov.br. 
16.2. Caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas, antes da data 

de abertura do Pregão. 
16.2.1. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos prazos 

legais; 
16.2.2. Procedentes as razões da petição de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 

data para a realização do certame; 

16.3. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer da decisão 
do(a) Pregoeiro(a), oportunidade em que deverá expressar a síntese imediata de suas razões, 

sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, 
desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente. 

16.3.1. O sistema aceitará a manifestação do recurso, inicialmente, nas 24 (vinte e quatro horas) 
imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor. 

16.3.2. O não oferecimento de razões no prazo previsto no item 15.3 fará deserto o recurso. 
16.3.3. A falta de manifestação imediata, acompanhada da síntese das respectivas razões, ensejará a 

preclusão do direito de recorrer. 
16.4. Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

16.5. Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a), em regra, terão efeito suspensivo, sendo este 
restrito ao lote objeto das razões oferecidas. 

16.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

16.7. Os recursos e contra-razões de recurso deverão ser dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e poderão ser 

enviados via fax ou através do e-mail disponibilizado no Edital no item 4.6, considerando que, 
posteriormente, os originais devem ser protocolizados no endereço citado abaixo. O(A) 

Pregoeiro(a) deverá receber, examinar e submeter à autoridade competente que decidirá sobre a 
sua pertinência. 

16.8. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados após os respectivos prazos 

legais e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo proponente, nem recursos enviados via fax. 

16.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, sito à Rua Júlia da Costa, nº 322, Centro, Paranaguá-Paraná, CEP: 

83.203-060. 
 

17. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
17.1. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação. 
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18. LOCAL DE ENTREGA E DA FISCALIZAÇÃO 
 

18.1. Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias úteis, após o recebimento da 
autorização ou Ordem de Fornecimento e nota de empenho, a entrega deverá ser efetuada na 

Rua Alberto Gomes da Veiga, s/nº - Vila Horizonte, no horário das 08h às 11h e das 13:30h às 
17h, nos dias úteis, devendo a CONTRATADA, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 24 (VINTE E 

QUATRO) horas, MARCAR DATA E HORÁRIO PARA A ENTREGA pelos telefones (41) 3420-6073. 

18.2. Nos Termos do artigo 67, da Lei nº 8.666/93, a fiscalização da execução do contrato decorrente 
da presente licitação será realizada pelas Comissões de Fiscalização da Execução dos Contratos 

Administrativos Municipais, nos termos do Decreto nº 2.616/2015, de modo que não se 
considerará entregue o material, obra ou serviço (e por conseqüência não será autorizado o 

pagamento contratado), sem que tenham sido observadas as exigências e formalidades do 

referido Decreto; 
18.3.  A fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da empresa licitante, até mesmo 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica co-

responsabilidade do licitante ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei nº. 8.666/93, com 
suas alterações). 

18.4. Em atendimento ao disposto no Art. 31 da Lei Federal nº 8.078, de 11/09/1990, a apresentação 

do material deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa 
sobre as características, marca, procedência, número do lote, qualidade, quantidade, composição, 

prazo de validade e outros, bem como o(s) risco(s) que apresenta(m) à saúde e à segurança dos 
usuários quando for o caso; 

 

19. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

19.1. Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade 
competente, será efetuado o Registro de Preços mediante Ata de Registro de Preços, a serem 

firmados entre a licitante vencedora e a Prefeitura Municipal de Paranaguá.  
19.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 

19.3. A licitante vencedora será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 

recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
19.4. É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no 

prazo mencionado acima, convocar o 2º colocado e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação pelo menor preço, para assinar a Ata de Registro de Preços nas mesmas condições 

do 1º colocado ou revogar a licitação. Contudo, antes de tal convocação, deverão ser examinados 

os seus documentos habilitatórios, que deverão atender às exigências editalícias. 
19.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações 

que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações para aquisição de um ou 
mais itens em que, em igualdade de condições, o beneficiário do Registro terá preferência, nos 

termos do § 4º do art. 15 da Lei nº 8.666/1993. 

19.6. A Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no 
todo ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da Prefeitura Municipal de Paranaguá. 

19.7. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pelo Departamento de 
Material, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes dos 

praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 
 

I Cancelar os itens com preços registrados cujo valores estejam acima dos preços praticados 

e o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado; 
 

II Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio 
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econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” da 
Lei nº 8.666/1993, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela 

Administração Municipal. 
 

20. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

20.1. Para cada fornecimento, será assinado um contrato entre a licitante que tenha firmado a Ata de 

Registro de Preços e o titular da unidade compradora. 
 

20.1.1. O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 62 
da Lei nº 8.666/1993. 

 

20.2. A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do envio da convocação, via fax ou outro meio hábil. 

20.3. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o contrato pela 
adjudicatária, implicará na aplicação das sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente. 

20.4. O valor total estimado da aquisição é de R$ 122.313,11 (Cento e vinte e dois mil e 
trezentos e treze reais e onze centavos), para os quantitativos constantes no Anexo I. 

 

21. GARANTIA CONTRATUAL 
 

21.1. Fica dispensada a prestação de garantia contratual, em face das condições de aquisição, 
recebimento e pagamento constantes do presente Pregão Eletrônico, sendo aplicadas as 

punições, previstas na Lei de Licitações em caso de inadimplência e não cumprimento das 

cláusulas contratuais, além da faculdades do artigo 56, caput, da Lei nº 8.666/1993. 
 

22. ENTREGA E RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS 
 

22.1. O objeto deverá ser entregue em até 20 (vinte) dias, após o recebimento da Ordem ou 
Autorização de Fornecimento e nota de empenho emitida pela Prefeitura Municipal de Paranaguá.  

22.2. O produto cotado, nacional ou importado, deverá ser apresentado e entregue com rótulo e 

embalagem, contendo todas as informações sobre o mesmo em português; identificação do 
fabricante (nome, CNPJ/MF, Endereço), responsável técnico (nome e registro no respectivo 

Conselho de Classe), número do registro no órgão Federal competente (Ministério da Saúde), 
data de fabricação e validade, bem como o número do lote. 

22.3. Conter a marca comercial do equipamento referenciado, bem como o nome da empresa que o 

produz. 
22.4. O recebimento dos produtos será feito de forma provisória no prazo de 03 (três) dias úteis para a 

avaliação da Comissão de recebimento da Secretaria requisitante, caso os produtos sejam 
rejeitados, fica o proponente obrigado a efetuar a troca dos mesmos nas especificações e 

quantidades relativas, sem ônus para a Administração Pública, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

partir da notificação. 
22.5. O fornecedor fica ciente de que se houver incompatibilidade de suas informações, com as 

características apresentadas pelos equipamentos estará sujeito às sanções previstas na legislação 
vigente e a não substituição pelo produto adequado será considerada como recusa da entrega. 

22.6. Os produtos deverão apresentar garantia. 
22.7. Em caso de divergências os equipamentos serão devolvidos e a empresa se responsabilizará pela 

sua substituição. 

 
23. PAGAMENTO 
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23.1. O pagamento será realizado pela unidade compradora, mediante apresentação da nota fiscal 
detalhada, acompanhada das respectivas ordens de autorizações, através de crédito em conta 

corrente junto à agência indicada na declaração fornecida por estabelecimento bancário, juntada 
à proposta de preços, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo do 

material e devidamente atestada pelo servidor/comissão de recebimento e/ou Secretário da pasta. 
23.1.1. Para as operações realizadas com valores iguais ou inferiores a R$ 1.000,00 (Um mil reais) é 

dispensada a apresentação da nota fiscal eletrônica, exceto quando promovidas por contribuintes 

inscritos na condição normal. 
23.2. A liberação do pagamento ficará condicionada a apresentação da Certidão Negativa de Débito – 

CND, emitida pelo INSS e do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, quando na 
apresentação da Fatura/Nota Fiscal. 

23.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação, não podendo este fato ensejar direito de reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 

23.4. Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses legais de admissibilidade 
de reajuste, previstos na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

23.5. De acordo com a Lei nº 9.430 de 27 de dezembro de 1996 e legislação complementar será retida 
a alíquota dos impostos e contribuições devidas, conforme o caso (CSLL, COFINS, PIS/PASEP, IR), 

a titulo de antecipação, exceto para optantes pelo SIMPLES, que verá apresentar cópia 

autenticada do Termo de Opção, de que trata a IN SRF nº 75 de 26 de dezembro de 1996, sendo 
acatada qualquer outra instrução legal que entra em vigor. 

23.6. Em caso de desequilíbrio econômico-financeiro do contratado, os preços poderão ser revistos, 
após aceite do contratante, conforme estabelece o art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 

8.666/93. 

 
24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
24.1. Responder civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 

Administração e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais de 
trabalho; 

 

24.2. Manter vínculo empregatício formal e expresso, com os seu empregados, sendo responsável pelo 
pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e 

trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, conforme a natureza 
jurídica da contratada, bem como por quaisquer acidentes ou mal súbito de que possam ser 

vítimas, quando em serviço, na forma como a expressão é considerada na legislação trabalhista, 

ficando ressalvado que a inadimplência da contratada para com esses encargos, não transfere a 
contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

24.3. Providenciar às suas expensas, o encaminhamento e o tratamento médico aos seus empregados 
designados para a execução dos serviços contratados, em caso de doença, mal súbito, acidente 

de trabalho ou quaisquer outros acontecimentos desta natureza, assumindo ainda a 

responsabilidade civil e penal, bem como as demais sanções legais decorrentes do 
descumprimento dessas responsabilidades; 

24.4. Atender as normas e portarias sobre segurança e saúde do trabalho e providenciar os seguros 
exigidos em lei, na condição de única responsável por acidentes e danos que eventualmente 

causar as pessoas físicas e jurídicas, direta ou indiretamente envolvidas na prestação dos 
serviços objeto deste Edital; 

24.5. Fornecer aos seus empregados todos os benefícios e vantagens previstos na legislação e nos 

acordos coletivos de trabalho; 
24.6. Mediante instrumento de Mandato ou equivalente, nomear, imediatamente após a assinatura do 

contrato, preposto, aceito pela Administração, sendo responsável pelo encaminhamento e 
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acompanhamento dos serviços da contratada; 
24.7. O preposto será responsável por orientar a execução dos serviços, bem como manter contato 

com o fiscal da Administração, solicitando as providências que se fizerem necessários ao bom 
cumprimento de suas obrigações, recebendo reclamações daquele e, por conseqüência, tomando 

todas as medidas cabíveis para a solução das falhas detectadas, conforme Art. 68 da Lei nº 
8.666/93; 

24.8. O preposto será responsável ainda, por: 

a) Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para a sua 
realização; 

b) Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e pontualidade dos profissionais, inclusive repondo 
os faltantes; 

c) Reportar-se ao Fiscal da Administração, quando necessário, adotando as providências pertinentes 

para a correção das falhas detectadas; 
d) Relatar a fiscalização do contrato, toda e qualquer irregularidade observada na prestação dos 

serviços; 
e) Providenciar e manter permanentemente atualizado, um Livro de Ocorrências composto de duas 

partes com as seguintes finalidades: 
e.1) Na primeira parte serão obrigatoriamente registradas pela contratada, as ocorrências observadas na 

execução dos serviços, as respostas às consultas formuladas pela contratante, as soluções adotadas 

quanto às determinações recebidas, e breve relato; 
e.2) Na segunda parte serão obrigatoriamente registradas pela contratante as orientações dadas, as 

repostas as consultas formuladas pela contratada, o juízo formal sobre o andamento dos serviços, a 
qualidade da execução e as suas determinações. 

f) Tomar ciência por escrito de: Ofícios, Notificações, Intimações e outros documentos que se fizerem 

necessários a eficaz comunicação entre contratante e contratada.  
 

24.9. Na hipótese de qualquer reclamatória trabalhista, intentada contra a Prefeitura Municipal de 
Paranaguá, pelos empregados da contratada, esta deverá comparecer em juízo, reconhecendo 

sua verdadeira condição de empregadora e substituir está Prefeitura no processo até o final do 
julgamento, respondendo pelo ônus diretos e indiretos de eventual condenação. Esta 

responsabilidade não cessa após o término ou rescisão do respectivo contrato; 

 
24.10. Caso a justiça trabalhista penalize a Prefeitura Municipal de Paranaguá em processo originado 

deste contrato, este descontará os valores correspondes das faturas a serem pagas, mesmo que 
não se refiram tais serviços cobertos por este Edital; 

24.11. Quando não mais houver vínculo contratual entre a contratada e esta Prefeitura, a cobrança 

desses valores será feita através da forma de cobrança que a legislação vigente permitir; 
24.12. Responsabilizar-se pelo observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas 

federais, estaduais e municipais direta e/ou indiretamente aplicáveis ao objeto deste Edital; 
24.13. Eximir a Prefeitura de qualquer responsabilidade quanto a possíveis ocorrências que venham 

causar acidentes pessoais a empregados da contratada ou de terceiros, relativamente à 

prestação de serviços (§1º do Art. 71 da Lei 8.666/93); 
24.14. A executar os serviços discriminados com profissionais capacitados e habilitados, e manter o 

quadro de pessoal suficiente para a execução dos serviços sem interrupção, seja por motivo de 
férias, descanso semanal, licença, greve, falta de serviço e demissão de empregados, os quais 

não terão nenhum vínculo empregatício com esta Prefeitura, sendo de exclusiva responsabilidade 
da empresa contratada as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e 

fiscais, decorrentes da execução dos serviços; 

24.15. A reparar de imediato, danos eventualmente causados a terceiros ou ao Patrimônio Público sem 
ônus ou encargos para a Administração; 

24.16. A responsabilizar-se pelas diligentes providências, necessárias ou estabelecidas na legislação 
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específica de acidentes de trabalho, quando eventualmente seus empregados forem vítimas no 
desempenho dos serviços, ou em conexão com eles; ainda que ocorridos nas dependências desta 

Prefeitura Municipal; 
24.17. A substituir imediatamente qualquer empregado quando este não atender as expectativas de 

qualificação necessária ao serviço, ou apresentar conduta inaceitável, improbidade ou desídia. 
24.18. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, o objeto do contrato, nem subcontratar qualquer 

parte da prestação de serviços a que está obrigada, sem expressa anuência da Contratante. 

 
25. DOS PREÇOS 

 
25.1. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos necessários, bem como todos os 

impostos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, assim como taxas, fretes, 

homologação, seguros e quaisquer outros elementos que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto licitado. 

 
26. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 
26.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 

estabelecidos por contrato/documento congênere; 

26.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar as 
ocorrências havidas, na forma prevista na Lei nº 8.666/93; 

26.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, das cláusulas 
contratuais ou constantes em documento congênere e dos termos de sua proposta; 

26.4. Proporcionar a contratada, as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar 

normalmente os serviços contratados; 
26.5. Responsabilizar-se pela fiscalização e gestão do contrato/documento congênere, pela atestação 

dos resultados esperados e pelos níveis de qualidade exigidos frente aos produtos/serviços 
entregues; 

26.6. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à prestação 
dos serviços; 

 

26.7. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

26.8. Efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas em contrato/documento congênere; 
26.9. Zelar para que durante toda a vigência do contrato/documento congênere sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
26.10. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

 
27. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

27.1. A revisão dos preços registrados não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, devendo 
ser mantida a diferença percentual apurada entre o preço originalmente oferecido pela promitente 

e o preço de mercado vigente à época da licitação. 
27.2. O preço registrado poderá ser revisto a qualquer tempo, por solicitação expressa da Contratada, 

somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro da avença. 
27.3. O pedido deverá ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação – CPL. 

27.4. A contratada deverá demonstrar de maneira clara, a composição do preço de cada item constante 

de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo: as parcelas relativas à mão de obra 
direta, demais insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual em relação ao preço 

final. 
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27.5. A cada pedido de revisão de preço, deverá a contratada comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova 

composição do preço. 
27.6. A critério da Administração Pública Municipal, poderão ser exigidas da contratada as listas de 

preços expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de inicio de sua 
vigência e numeração seqüencial, para instrução de pedidos de pedidos de revisão de preços.  

27.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índice 
de correção monetária IGPM, ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do 

critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 
(quinze) dias. 

27.8. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da licitação, 
devidamente apurado, e os propostos pela Contratada/Detentora do Registro de Preços será 

mantido durante a vigência do Registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a 
configurar reajuste econômico durante a vigência deste Registro. 

27.9. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação 

deliberação no Diário Oficial dos Municípios do Paraná (WWW.diariomunicipal.com.br/amp). 
27.10. É vedado à contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de 

revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital. 
 

28. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
28.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Prefeitura Municipal de Paranaguá quando: 

 
a) O fornecedor descumprir as exigências do Edital que deu origem ao Registro de Preços; 

b) O fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 

Administração Municipal. 

c) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente da Ata 
de Registro de Preços firmada; 

d) Os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 
fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista na cláusula 21 deste edital; 

e) Houver razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
28.2. O Registro de Preços poderá ser cancelado por iniciativa do fornecedor, quando, mediante 

solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do Edital e seus 
Anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

28.2.1. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia sem prejuízo de aplicações de sanções previstas no 
Edital e na legislação vigente. 

 
29. SANÇÕES 

 
29.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada a seguinte sanção, 

graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o 

prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
29.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciamento no 

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Paranaguá, pelo prazo de até 5 (cinco) anos 
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quando: 
 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 

c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 

h) Cometer fraude fiscal. 
 

29.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes 

sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

 
29.3.1. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves; 

29.3.2. Multa por atraso imotivado do fornecimento do material, nos prazos abaixo definidos: 
 

a) até 30 (trinta) dias: 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, sobre o valor da fatura do 

fornecimento do material; 
b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 

documento correspondente: 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura do 
fornecimento do material. 

  

29.3.3. Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho ou contrato, em caso de 
recusa do adjudicatário em efetuar o reforço da caução, quando exigida ou assinar o contrato ou 

retirar o documento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação; 

29.3.4. Será aplicável cumulativamente ou não com outras sanções, multa convencional de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor da contratação, na ocorrência de inexecução total do contrato, e de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total da contratação, se ocorrer inexecução parcial, reconhecendo a 

licitante desde já, os direitos da Administração, nos termo do art. 77 da Lei nº 8.666/1993; 
29.3.5. Suspensão nos prazos abaixo definidos: 

 
a) até 3 (três) meses quando incidir 2 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 

(quinze) dias; 

b) até 12 (doze) meses nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízo para a 
Administração. 

 
29.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 

quando o licitante incorrer por 2 (duas) vezes nas suspensões elencadas acima. 

 
29.4. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 

esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

29.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da penalidade aplicada. 

29.6. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou 
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serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a 

critério da Procuradoria Geral do Município. 
29.7. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, o contratado 

responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

29.8. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 

infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, 
não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

29.9. As sanções previstas neste edital são de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de 
Paranaguá, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 

da abertura de vistas. 

29.10. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado 

da notificação administrativa à CONTRATADA. 
 

30. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

30.1. Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer 

vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os 
responsáveis pela licitação, quer direta ou indiretamente. 

30.2. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte 
da proponente, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

30.3. Durante a vigência de Registro de Preços, os valores não serão reajustados, somente poderá 

ocorrer composição de valores nas hipóteses previstas na alínea “d” do artigo 65 da Lei nº 
8.666/1993. Os valores serão recompostos após a apresentação das notas fiscais (1ª via original 

ou cópia autenticada que comprovem o aumento do custo do produto, bem como dos índices que 
comprovem que o aumento do produto ocorreu a nível regional, não somente pelo fornecedor). 

Os índices de aumento deverão ser comprovados através de seus órgãos oficiais. 
30.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal 

de Paranaguá revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato 

superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade de oficio ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizando no sistema para conhecimento dos participantes da 

licitação. 
30.5. No caso de haver desconexão do(a) Pregoeiro(a) com o sistema eletrônico no decorrer da etapa 

competitiva, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para recebimento dos lances, 

retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

30.5.1. Persistindo a desconexão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 
suspensa, reiniciando somente após comunicação expressa aos participantes. 

30.6. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido 
o vencedor, a rescisão do contrato, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 

30.7. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade a ele(a) superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a completar a instrução do processo. 

30.8. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimento adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

30.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua 
proposta. 

30.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
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disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

30.11. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, pelo aplicativo de informática 

“Licitacoes-e” do Banco do Brasil ou, ainda mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios 
do Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp). 

30.12. São de responsabilidade exclusiva da licitante as informações relativas a endereço, telefone, 

endereço eletrônico (e-mail) e fax, bem como a modificação dos mesmos no curso da licitação, 
dando-se por intimada em caso de eventual tentativa frustrada de comunicação. 

30.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia de inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dia de expediente 

normal. 

30.14. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) com base na legislação 
vigente. 

30.15. Fica designado o foro da Cidade de Paranaguá/Paraná, para solucionar eventuais litígios, afastado 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
31. ANEXOS DO EDITAL 

 

 Anexo I  Termo de Referência 

 Anexo II  Minuta Ata de Registro de Preços 

 Anexo III  Minuta de Contrato Administrativo 

 Anexo IV  Declaração de atendimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

 Anexo V   Modelo de Apresentação de Proposta de Preços 

 Anexo VI  Declaração de Idoneidade 

 Anexo VII  Declaração de Enquadramento como ME ou EPP 

 Anexo VIII  Modelo de Declaração de Pleno Cumprimento aos Requisitos Habilitatórios 

 Anexo IX  Dados para Assinatura do Contrato 

 Anexo X  Modelo de Declaração de Recebimento e/ou acesso à documentação e aceitação 

 Anexo XI  Modelo de Declaração de Obrigações  

 
 

Paranaguá, 28 de outubro de 2015. 
 

 
 

 

Neuma Beatriz Barcellos Valera da Silva 
Pregoeira 
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ANEXO I 
 

    TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1.OBJETO: 
1.1 Pregão Eletrônico,Registro de Preço de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MOBILIARIO – PRÓ INFÂNCIA do programa FNDE – PRÓ INFÂNCIA, com recursos 
financeiros do convenio 702547/2010- Termo de compromisso PAR nº 201300595 
conforme especificações e valores descritos no Termo de Referência, para atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Ensino Integral, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 
 
 

Lote  Especificação Unidade Quant. Valor Unitário Valor total 

01  Túnel lúdico em polietileno - 
Tl 

Unid. 01 2.253,00 2.253,00 

02 Casinha de boneca – CS 
(Modelo Proinfância) 

Unid. 01 2.646,00 2.646,00 

03 Sofá 02 lugares – SF1 Unid. 02 1.023,33 2.046,66 

04 Banco retangular em MDF 
para 4 crianças de 3 a 5 anos 
– B1 (Modelo Proinfância) 

Unid. 08 456,67 3.653,36 

05 Mesa coletiva quadrada – 
criança de 4 a 6 anos – M3 
(Modelo Proinfância) 

Unid. 04 373,33 1.493,32 

06 Quadro branco 0,90 x 1,20M 
– QB (Modelo Proinfância) 

Unid. 04 556,67 2.226,68 

07 Arquivo de aço – 4 gavetas 
pastas suspensas – AQ2 

Unid. 01 793,33 793,33 

08 Mesa de reunião – 8 Lugares 
(200 x 80cm) – M5 (Modelo 
Proinfância). 

Unid. 01 743,33 743,33 

09 Cadeira com braço, rodinhas 
e altura regulável – C6 
(Modelo Proinfância) 

Unid. 03 406,67 1.220,01 

10 Gangorra de polietileno – 3 
lugares – GA (Modelo 
Proinfância) 

Unid. 01 796,75 796,75 

11 Quadro de avisos cortiça 
100x 150 cm QC (Modelo 
Proinfância) 

Unid. 02 298,33 596,66 
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12 Cadeira Estofada com braço 
– C7 

Unid. 08 356,67 2.853,36 

13 Carros coletores de lixo – 
Cap 120L – CL (Modelo 
Proinfância) 

Unid. 02 560,00 1.120,00 

14 Mesa de trabalho – M6 Unid. 03 426,67 1.280,01 

15 Banheira para bebê de 
plástico PVC ou fibra de vidro 
– BN1 (Modelo Proinfância) 

Unid. 02 141,67 283,34 

16 Cadeira – crianças 4 e 6 
anos – C3 (Modelo 
Proinfância) 

Unid. 16 130,00 2.080,00 

17 Balanço com 04 lugares – BA 
(Modelo Proinfância) 

Unid. 01 1.733,33 1733,33 

18 Kit Colchonetes 
(1,85x0,65x0,05M) CO3 
(Modelo Proinfância) 

Unid. 10 546,33 5.463,30 

19 Cadeira de refeição para 
adultos – C8 (Modelo 
Proinfância) 

Unid. 04 170,00 680,00 

20 Mesa individual – crianças de 
5 e 6 anos – M4 (Modelo 
Proinfância) 

Unid. 24 166,33 3.991,92 

21 Armário alto em aço, 2 portas 
e 4 prateleiras com chave – 
AQ1 

Unid. 04 567,33 2.269,32 

22 Roupeiro de aço – 04 corpos 
de 16 portas – AM1 (Modelo 
Proinfância) 

Unid. 03 1.481,67 4.445,01 

23 Escorregador em polietileno 
– ES (Modelo Proinfância) 

Unid. 01 1.482,75 1482,75 

24 Berço de madeira (com 
colchão 12 cm de espessura) 
– 130x60 cm – sem gavetas 
– BC1 (Modelo Proinfância) 

Unid. 07 770,00 5.390,00 

25 Mesa coletiva quadrada para 
4 crianças de 02 a 04 anos – 
M2 (Modelo Proinfância) 

Unid. 04 330,00 1.320,00 

26 Armário suspenso de aço – 
Primeiros Socorros – AM3 

Unid. 01 790,00 790,00 

27 Lixeira 50L com pedal e 
tampa – LX2 (Modelo 
Proinfância) 

Unid. 06 188,33 1.129,98 
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28 Mesa retangular em MDF 
para 4 crianças de 03 a 05 
anos – M1 (Modelo 
Proinfância) 

Unid. 04 560,00 2.240,00 

29 Gira gira – carrossel – CR 
(Modelo Proinfância) 

Unid. 01 1.383,25 1.383,25 

30 Mesa redonda adulto – 100 
cm – M7 (Modelo 
Proinfância) 

Unid. 01 323,67 323,67 

31 Cadeira sem braço, com 
rodinhas e altura regulável – 
C4 (Modelo Proinfância) 

Unid. 20 270,00 5.400,00 

32 Kit colchonetes (100x60cm) – 
espessura 03cm –CO2 
(Modelo Proinfância) 

Unid. 02 433,33 866,66 

33 Quadro mural de feltro 
0,90x1,20m. – QM (Modelo 
Proinfância) 

Unid. 04 205,00 820,00 

34 Cadeira em ferro p/ crianças 
de 2 a 4 anos – C2 (Modelo 
Proinfância) 

Unid. 16 121,67 1.946,72 

35 Cadeira alta de alimentação 
para bebê em ferro – C1 
(Modelo Proinfância) 

Unid. 03 215,00 645,00 

36 Cadeira – crianças 5 e 6 
anos – C5 (Modelo 
Proinfância) 

Unid. 24 123,33 2.959,92 

37 Conjunto lixeira coleta 
seletiva cap. 50L – Lx1 
(Modelo Proinfância) 

Unid. 03 696,67 2.090,01 

38 Placas em tatame de EVA de 
encaixe (100x100x20mm) – 
TA1 (Modelo Proinfância) 

Unid. 16 103,00 1.648,00 

39 Maquina secadora – 10 Kg – 
SC (Modelo Proinfância) 

Unid. 01 2.530,00 2.530,00 

40 Geladeira Frostfree – 
capacidade 250L – RF2 
(Modelo Proinfância) 

Unid. 01 1.856,67 1.856,67 

41 Cafeteira elétrica – CF 
(Modelo Proinfância) 

Unid. 01 333,33 333,33 

42 Microondas 27L – MI (Modelo 
Proinfância) 

Unid. 02 573,33 1.146,66 

43 Centrifuga de frutas – 800W 
–Ct (Modelo Proinfância) 

Unid. 01 406,00 406,00 
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44 Fogão de 04 bocas de uso 
domestico FG2 (Modelo 
Proinfância) 

Unid. 01 730,00 730,00 

45 Purificador de água 
refrigerado – PR (Modelo 
Proinfância) 

Unid. 03 933,33 2.799,99 

46 Aparelho de som 
Microsystem – MS (Modelo 
Proinfância) 

Unid. 04 510,33 2.041,32 

47 Aparelho de Ar Condicionado 
Split 30.000BTUS (Modelo 
Proinfância) 

Unid. 01 3.263,33 3.263,33 

48 Balança de prato – 
Capacidade 15 Kg BL 
(Modelo Proinfância) 

Unid. 01 967,33 967,33 

49 Aparelho de Ar Condicionado 
Split 12.000 BTUS (Modelo 
Proinfância) 

Unid. 02 1.776,67 3.553,34 

50 Batedeira – Cinco 
velocidades – BT (Modelo 
Proinfância) 

Unid. 02 553,33 1.106,66 

51 Tv de Lcd de 32” – TV 
(Modelo Proinfância) 

Unid. 02 1.606,67 3.213,34 

52 DVD player – DVD (Modelo 
Proinfância) 

Unid. 02 263,33 526,66 

53 Liquidificador com 02 
velocidades – LQ2 (Modelo 
Proinfância) 

Unid. 03 773,33 2.319,99 

54 Maquina de lavar roupa 
capacidade de 8 Kg – Mq 
(Modelo Proinfância) 

Unid. 01 1.560,00 1.560,00 

55 Bebedouro Elétrico 
conjugado POT. 125-145 – 
BB1 (Modelo Proinfância) 

Unid. 02 1.350,67 2.701,34 

56 Espremedor de frutas semi-
industrial – EP (Modelo 
Proinfância) 

Unid. 01 873,33 873,33 

57 Multiprocessador – 1 
velocidades – MT (Modelo 
Proinfância) 

Unid. 01 480,00 480,00 

58 Esterilizador – 6 Mamadeiras 
Microondas – ES (Modelo 
Proinfância) 

Unid. 02 236,67 473,34 
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59 Coifa industrial de exaustão – 
CO (Modelo Proinfância) 

Unid. 01 1.883,33 1.883,33 

60 Ventilador de teto – VT 
(Modelo Proinfância) 

Unid. 08 130,00 1.040,00 

61 Fogão industrial – 06 bocas – 
FG1 (Modelo Proinfância) 

Unid. 01 1.600,00 1.600,00 

62 Freezer 420L horizontal – FZ 
(Modelo Proinfância) 

Unid. 01 3.176,67 3.176,67 

63 Geladeira de uso domestico 
Frostfree 410L – RF1 
(Modelo Proinfância) 

Unid. 02 2.040,00 4.080,00 

64 Ferro elétrico a seco – FR 
(Modelo Proinfância) 

Unid. 02 399,33 798,66 

65 Liquidificador Industrial - 8L –
LQ1 (Modelo Proinfância) 

Unid. 01 756,67 756,67 

    TOTAL R$ 122.313,11 

 
 
1.2 Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 01 (um) ano. 
 
2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 
Item 01 
Túnel Lúdico 
Túnel em curva semi-circulos em polietileno rotomoldado com 7 suportes de apoio de cada 
lado, 4 segmentos curvos com furos para visualização interna e com possibilidade de 
expansão, 5 conectores, 2 estruturas curvas iguais que funcionam como entrada e saída, 
com adornos estilizados. 
 
Faixa etária: a partir de 1 ano 
Medidas: 
Altura............:1,00m 
Largura.........:0,88m  
Comprimento:2,23m 
 Item 02 

 
Casa de bonecas 
Casa de bonecas em Polietileno: 
 
- Portas, telha e janelas de plástico. Casinha com textura simulando alvenaria e esquadrias, 
que lembra um chalé.  
- Uso para crianças acima de 2 anos.  
 
Medidas:  
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Altura.................
. : 128 cm 
Largura...............
. 

: 123 
cm 

Comprimento......
. 

: 122 
cm 

  

Item 03  
 

Sofá em material lavável de dois lugares. 
REVESTIMENTO SUPERIOR 
- Laminado de PVC com reforço em manta (Korino) CV 20 
 
ACABAMENTO INFERIOR 
- Tela de Ráfia  
- Pés em alumínio revestido.  
 
ESTRUTURA:  
- Madeira de pinus e eucalipto proveniente de reflorestamento com imunização contra 
mofo,cupim e microorganismos.  
- Sustentação do assento e encosto com cintas Elásticas de alta resistência.  
- Travamento da estrutura com grampos fixados com grampeadores pneumáticos.  
 
ESPUMAS: 
- Espuma de poliuretano.  
- Assento: Densidade D-23  
- Braça: Densidade D-20  
- Encostos: Densidade D-20  

 
Dimensões do estofado(A x L x P): 0,75 x 

0,73 x 1,25 m 

 
Item 04 
 

Bancos 

Serão fornecidos bancos retangulares monobloco, com bordas arredondadas, medindo 
1.80 x 0.40, com estruturas retangulares em aço 50x30mm parede 1,2. 
O tampo será confeccionado em MDF de 15 mm com re-engrosso de 30 mm, revestido em 
sua face superior em laminado melamínico pós formavel de 0,6mm de espessura na cor 
Ibiza (referencia L 156), acabamento de superfície texturizado e encabeçamento de fita de 
bordo em PVC branco. Acabamento da face inferior em laminado melamínico branco 
brilhante.  
A fixação do tampo será por meio de parafusos auto-atarrachantes de 2 ½” x 3/16” A 
estrutura em aço receberá pintura eletrostática com tinta epóxi em pó, na cor branca fosca, 
polimerizada em estufa.  
Ponteiras de acabamento em polipropileno na cor branca, fixado à estrutura através de 
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encaixe. 

RECOMENDAÇÕES:  
Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda latão, acabamento 
liso e isento de escórias, configurando uma estrutura única, devendo receber tratamento 
anti-ferruginoso por fosfatização.  
Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. As 
peças plásticas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção, ou partes cortantes, 
devendo ser utilizados materiais puros e pigmentos atóxicos.  
A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “Hot Melt”, 
devendo receber acabamento frezado após colagem, configurando arredondamento dos 
bordos. 
Todas as unidades deverão receber o Selo Identificador de Controle de Qualidade do 
fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois anos. 
Serão rejeitados, lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. 
Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para adequação aos padrões de 
cada fabricante, desde que configure melhoria de qualidade em relação às especificações 
originais. 
 
Item 05 
 

Mesas para crianças de 4 e 6 anos ( Espaço multiuso ) 

Serão fornecidas mesas confeccionadas em tubo industrial de 1 1/4”, com soldagem 
eletrônica MIG, pintura eletrostática com tratamento anti-ferruginoso na cor branca, Tampo 
em MDF revestido em laminado melamínico verde citrino (referencia L111), encabeçado 
com fitas de bordo de poliestireno de 1,5mm de espessura na cor preta colado com adesivo 
“ Hot Melting” 
Medidas: 
Altura da mesa: 60 cm 
Tampo da mesa quadrada para 04 lugares: 80cm x 80 cm. 
 
Item 06 
 

Quadro branco 90x120cm 

Serão fornecidos quadros brancos tipo lousa magnética, vertical ou horizontal com moldura 
flip (abertura frontal) em alumínio anodizado natural fosco, frisado, vista de 20x19mm 
profundidade própria para facilitar trocas do conteúdo interno; fundo do quadro 
confeccionado em eucatex, 10mm. 
 
Dimensões: 
Altura 90 cm 
Largura 120 
 
Item 07 
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Arquivos de Aço 

Serão fornecidos arquivos deslizantes em aço chapa 26 (espessura 0,46mm) na cor 
platina, com quatro gavetas e travamento único, fechamento através de tambor cilindrico, 
com gavetas corrediças reguláveis distanciadas a cada 400mm.O Sistema de deslizamento 
das gavetas será através de rolamento metálico em trilhos telescópicos de aço zincado. Os 
puxadores embutidos e as dimensões do porta etiquetas também embutido é de 75 x 
40mm. 
Deverao ser tratados contra oxidação com fosfato de zinco e pintados com tinta especial 
com secagem em estufa; Após o processo acima descrito o produto deve seguir para uma 
estufa de alta temperatura para receber a pintura pelo processo eletrostático de pintura a 
pó, consolidando a superfície do produto com 50 micra de espessura de tinta, no mínimo. 
Rodapés em chapa de aço pintada na mesma cor platina com sapatas niveladoras. 
Capacidade: 35 Kg por gaveta. 
RECOMENDAÇÕES: 
Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e especificações 
técnicas. 
Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda, configurando uma 
estrutura única, devendo receber tratamento antiferruginoso. Eliminar rebarbas, respingos 
de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. 
Todas as unidades deverão receber o Selo Identificador de Controle de Qualidade do 
fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação  de dois anos. Serão rejeitados, lotes 
que apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. 
Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para adequação aos padrões de 
cada fabricante, desde que configure melhoria de qualidade em relação às especificações 
originais. 
 
Item 08 
 

Mesa de reunião 

Serão fornecidas mesas de reunião oval, medindo 2000x1000x750mm, com tampo em 
melamina na cor platina, com 25mm de espessura, bordas arredondadas em perfil de PVC 
preto, 180ë, sobre estrutura metálica tubular composta por travessas passa-cabos, com 
garras nas extremidades e furos para a passagem de cabos, em chapa de aço, e laterais 
com colunas duplas e apoio, tipo “mão francesa”, em tubos de aço redondos, com pés 
horizontais em tubo de aço oblongo com ponteiras em poliestireno injetado na cor preta e 
sapatas niveladoras.  
Bandeira central em melamina platina com altura final de 50cm, com bordas arredondadas 
em perfil de PVC 180ë, na curva, e acabamento em fita de PVC, nos demais lados, na cor 
preta. Estrutura em aço na cor preta, com tratamento anti-ferrugem de decapagem e 
fosfatização, seguido pelo processo de pintura eletrostática com tinta híbrida de epóxi com 
poliéster em pó, com secagem em estufa. 
 
RECOMENDAÇÕES: 
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Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e especificações 
técnicas. 
Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda, configurando uma 

estrutura única, devendo receber tratamento antiferruginoso. Eliminar rebarbas, repingos 

de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. Todas as unidades deverão 

receber o Selo Identificador de Controle de Qualidade do fabricante e a garantia contra 

defeitos de fabricação de dois anos. Serão rejeitados, lotes que apresentarem 

desconformidades ou defeitos de fabricação. Poderão ser aprovadas variações nas 

especificações, para adequação aos padrões de cada fabricante, desde que configure 

melhoria de qualidade em relação às especificações originais. 

 

Item 09 
 
Cadeiras com altura regulável. (Diretoria e secretaria)  
Serão fornecidas cadeiras giratórias com braços, espaldar médio, assento e encosto em 
compensado multilaminado anatômico, espuma de poliuretano injetada em densidade de 
40 a 50kg/m³, com apoio dorso lombar, com capa de polipropileno anti-alérgico em alta 
resistência a propagação de rasgos além de baixa deformação. Solidez à luz classe 5, 
pilling padrão 5, peso 280/290g/m, mecanismo relax com bloqueio e regulagem 
permanente-gás, base em aço com 5 hastes, pintura em epóxi pó na cor preta, encosto em 
7 posições na altura, rodízio duplos em nylon, revestimento em tecido azul, fogo retardante. 
Braços reguláveis com alma de aço e apoia braços em poliuretano com regulagem em 
cinco posições. Medidas 580 mm de largura x 580 mm de profundidade x 900/1000 mm de 
altura. OBS: as poltronas devem ter a certificação da ABNT 13.962 e ter garantia de 
5(cinco)anos. 
 
Item 10 
 
Gangorra em Polietileno de 3 lugares 
Gangorra em forma de dinossauro. Indicado para 1,2 até 3 anos brincarem juntas. 
 
Material: Polietileno Rotomoldado  
Faixa etária: a partir de 4 anos 
 
Medidas:  
Altura...........
. :0,59m 
Largura.........
. 

:0,41
m 

Comprimento.:1,54m 
 
Item 11 
 
Quadro de avisos cortiça com moldura alumínio 
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Serão fornecidos quadros com moldura em alumínio anodizado natural fosco, frisado, vista 
de 20x19mm profundidade; fundo do quadro confeccionado em eucatex, 10mm e 
acabamento em cortiça aglomerada selada. 
 
Dimensões: 
Altura 100 cm 
Largura 150 cm 
 
Item 12 
 
Cadeiras para reuniões 
Serão fornecidas Poltronas fixas com braços, espaldar médio, assento e encosto em 
compensado multilaminado anatômico, espuma de poliuretano injetada em densidade de 
40 a 50kg/m³, com apoio dorso lombar, com capa de polipropileno anti-alérgico em alta 
resistência a propagação de rasgos além de baixa deformação. Solidez à luz classe 5, 
pilling padrão 5, peso 280/290g/m, base em aço, pintura em epóxi pó na cor preta, encosto 
fixo, revestimento em tecido fogo retardante, na cor azul. Braços fixos e apóia braços em 
poliuretano. Medidas 580 mm de largura x 580 mm de profundidade x 900/1000 mm de 
altura. 
OBS: as poltronas devem ter a certificação da ABNT 13.962 e ter garantia de 5(cinco)anos. 
 
Item 13 
 
Carros coletores de lixo cap. 120L, com rodinhas e cores diversas. 

Todos os produtos devem ser fabricados em aço eletrogalvanizado; material diferenciado 

do aço comum, devido um processo de galvanização que permite uma durabilidade e 

qualidade apuradas na fabricação dos produtos. A pintura final deverá ser a pó eletrostática 

que garante uma proteção contra ferrugem e corrosão. 

Anti-chamas, Anti-ferrugem / Anti-corrosão, Totalmente Recicláveis. 
 

Item 14 
 
Mesa de Trabalho 
Serão fornecidas mesas para professores, medindo 1200x600x750mm em tampo único, 
em melamina, com 25mm de espessura, com bordas arredondadas em perfil de PVC, e 
acabamento em fita de PVC, sobre estrutura metálica tubular tripé composta por travessas 
passa-cabos, com garras nas extremidades e furos para a passagem de cabos, em chapa 
de aço, e laterais com coluna e apoio, tipo “mão francesa”, em tubos de aço redondos. 
Estrutura em aço, com tratamento anti-ferrugem de decapagem e fosfatização, seguido 
pelo processo de pintura eletrostática com tinta híbrida de epóxi com poliéster em pó, com 
secagem em estufa.  
Deverão possuir duas gavetas com rodízios em metal, e travamento lateral para segredo. 
Bandeira frontal em melamina com altura final de 50cm, com bordas arredondadas em 
perfil de PVC , e acabamento em fita de PVC. 
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RECOMENDAÇÕES: 
Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e especificações 
técnicas. 
Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda, configurando uma 
estrutura única, devendo receber tratamento antiferruginoso. Eliminar rebarbas, respingos 
de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. Todas as unidades deverão 
receber o Selo Identificador de Controle de Qualidade do fabricante e a garantia contra 
defeitos de fabricação de dois anos. Serão rejeitados, lotes que apresentarem 
desconformidades ou defeitos de fabricação. Poderão ser aprovadas variações nas 
especificações, para adequação aos padrões de cada fabricante, desde que configure 
melhoria de qualidade em relação às especificações originais. 
 
Item 15 
 
Banheiras (Creche I) 
Serão fornecidos conjuntos para banho para bebê de plástico tipo PVC, resistente na cor 
gelo, de fácil limpeza, sem reentrâncias que possam acumular sujeira. Deverá possuir 
mangueira em plástico para escoamento da água, com pino plástico de finalização. O 
conjunto deve conter: Banheira e saboneteira. A capacidade máxima para o suporte deve 
ser de 30 kg, considerando-se a criança com 10 kg e o restante de água. Comprimento: 80 
cm, largura: 56 cm. 
 
Item 16 
 
Cadeiras para crianças de 4 e 6 anos ( Espaço multiuso ). 
O assento e encosto das cadeiras serão revestidos de laminado melamínico verde citrino 
(referencia L111) e fixados através de rebites POP. A estrutura será em tubo de ¾ com 
soldagem eletrônica, pintura eletrostática na cor branca. As cadeiras possuem sapatas em 
polipropileno copolímero, injetados, na mesma cor e tonalidade da tinta de acabamento, 
fixadas à estrutura através de encaixe. “Parafusos de fixação do tampo, auto-atarrachantes 
de 3/16” x 3/4”, zincados.  
Medidas: 
Altura do assento da cadeira ao chão: 37,5cm 
Altura total: 67,5cm 
Assento da cadeira: 29 cm x 27 cm 
Encosto da cadeira: 29 cm x 17 cm 
RECOMENDAÇÕES: 
Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e especificações 
técnicas. 
Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda, configurando uma 

estrutura única, devendo receber tratamento antiferruginoso. Eliminar rebarbas, respingos 

de solda, esmerilhar junta e arredondar cantos agudos. Todas as unidades deverão 

receber o Selo Identificador de Controle de Qualidade do fabricante e a garantia contra 

defeitos de fabricação de dois anos. Serão rejeitados, lotes que apresentarem 



 MUNICIPIO DE PARANAGUÁ 

Secretaria Municipal de Abastecimento e Almoxarifado Central  

Comissão Permanente de Licitação – C.P.L. 

Pregão Eletrônico nº 046/2015 

Registro de Preços nº 024/2015 

Edital Retificado 

Exclusivo Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

 31 

desconformidades ou defeitos de fabricação. Poderão ser aprovadas variações nas 

especificações, para adequação aos padrões de cada fabricante, desde que configure 

melhoria de qualidade em relação às especificações originais. 

 
Item 17 
 
Balanço 4 lugares 
Balanço em ferro com quatro lugares, pintura esmalte sintético e tratamento anti corrosivo. 

Faixa etária: 3 a 12 anos 
Medidas: 
Altura..:1,90m 
Largura:1,50m  
Compr.: 4,00m 
 
Item 18 
 
Colchonete para Repouso (Creches I, II, III e Pré escola) 
Serão fornecidos colchonete para salas de repouso, nas medidas de 185 cm de 
comprimento x 65 cm de largura e 5 cm de espessura, com revestimento externo resistente 
em Kourino na cor azul real, que permita lavagem e secagem rápida, deverá ser utilizado 
nas duas faces.  
A estrutura interna deve ser feita com lâmina de espuma selada D33. 
OBS: Os materiais constituintes deverão possuir proteção dupla: ANTIÁCARO e 

ANTIALÉRGICA 

 

Item 19 
 
Cadeiras para refeição adultos. 
Cadeira fixa empilhavel, injetada em popliuretano para uso adulto. Estrutura fixa, quatro 
pés em tubo de aço oval 16x30, com sapatas deslizantes em nylon. Acabamento da 
estrutura com tratamento de fosfatização e pintura eletrostática Empilhamento máximo 

recomendado: seis unidades. Cores: Diversas. Revestimento: Polipropileno. 

 
Item 20 
 
Mesas individuais para crianças de 5 e 6 anos (Pré escola) 
Serão fornecidas mesas confeccionadas em tubo industrial de 1 1/4”, com soldagem 
eletrônica MIG, pintura eletrostática com tratamento anti-ferruginoso na cor branca, Tampo 
em MDF revestido em laminado melamínico de várias cores (amarelo, azul e vermelho), 
encabeçado com fitas de bordo de poliestireno de 1,5mm de espessura na cor preta colado 
com adesivo “ Hot Melting”. 
Medidas: 
Altura da mesa: 60 cm 
Tampo da mesa trapezoidal para 01 lugar: base maior - 60cm x base menor - 40 cm x 
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largura – 40cm. 

 

Item 21 
 
Armários Altos em Aço 
Fornecimento e montagem de armários Altos em Aço, dim 198x090x040cm, todo em chapa 
24, com 02 portas de abrir com reforços internos tipo ômega e puxadores estampados nas 
portas no sentido vertical, com acabamento em PVC, contendo 04 prateleiras, sendo 01 
fixa e 03 com regulagem de altura do tipo cremalheira, com fechadura cilíndrica e pintura 
eletrostática a pó. 
 
Item 22 
 
Armários roupeiro 
Serão fornecidos roupeiros em aço na cor cristal, confeccionados em chapa de aço “22” 

(0,75mm). Os roupeiros em aço serão constituídos por 12 e 16 portas; As portas devem 

possuir venezianas para arejamento e possuir pitão para cadeado; Não serão aceitas 

ondulações, ressaltos, rebarbas ou imperfeições no acabamento dos roupeiros; Deverão 

ser tratados contra oxidação com fosfato de zinco e pintados com tinta especial na cor 

platina com secagem em estufa; Após o processo acima descrito o produto deve seguir 

para uma estufa de alta temperatura para receber a pintura pelo processo eletrostático de 

pintura a pó,consolidando a superfície do produto com 50 micra de espessura de tinta, no 

mínimo. Possuir dobradiças internas para evitar arrombamentos com abertura de 135°, pés 

removíveis com sapatas plásticas niveladoras Ø3/8”. 

Dimensões: 
Altura: 1945 mm 
Largura: 1230 mm  
Profundidade: 400 mm 
RECOMENDAÇÕES: 
Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e especificações 
técnicas. Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda, 
configurando uma estrutura única, devendo receber tratamento antiferruginoso. Eliminar 
rebarbas, repingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. Todas as 
unidades deverão receber o Selo Identificador de Controle de Qualidade do fabricante e a 
garantia contra defeitos de fabricação de dois anos. Serão rejeitados, lotes que 
apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. Poderão ser aprovadas 
variações nas especificações, para adequação aos padrões de cada fabricante, desde que 
configure melhoria de qualidade em relação às especificações originais. 
 
Item 23 
 
Escorregador em Polietileno 
Escorregador em polietileno rotomoldado com 4 degraus antiderrapantes. Base larga para 

maior segurança. Sistema de encaixe para caixa de areia 



 MUNICIPIO DE PARANAGUÁ 

Secretaria Municipal de Abastecimento e Almoxarifado Central  

Comissão Permanente de Licitação – C.P.L. 

Pregão Eletrônico nº 046/2015 

Registro de Preços nº 024/2015 

Edital Retificado 

Exclusivo Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

 33 

Faixa etária: 2 a 10 anos. 
Medidas:  
Altura:    : 1,29m 
Largura: : 0,82m 
Comprimento:  : 1,78m 
 
Item 24 
 

Berço (Creche I)  
Serão fornecidos berços com grades em MDF na cor branca acetinada, medindo 130 cm 
de comprimento x 60 cm de largura, com estrado ajustável, sem gavetas; sendo o 
espaçamento das grades laterais no máximo 6,5cm e o espaçamento entre as grades e o 
estrado deverá ter no máximo 2,5cm. Obs: MDF é um painel de fibras de madeira. 
Caracteriza-se pela sua composição homogênea, o que garante um painel sem defeitos ou 
imperfeições. Sua maleabilidade garante formas mais bonitas e trabalhadas enquanto sua 
resistência, durabilidade e suavidade possibilitam excelentes acabamentos com uma 
facilidade maior de pintura. Os cantos, partes protuberantes, cantoneiras, dobradiças e 
suportes devem ser chanfrados, ou seja, não devem ter pontas nem arestas, pois dessa 
forma poderiam machucar o bebê ou manipulador. 
A altura final das grades deverá possuir 60 cm a partir do estrado. 

Colchões para Berço 
Serão fornecidos colchões para berço, nas medidas de 130 cm de comprimento x 60 cm de 
largura e 12 cm de espessura com densidade D18 ou D20 conforme Norma ABNT NBR 13579-
2, elaborada no Comitê Brasileiro de Mobiliário (ABNT/CB-15) e pela Comissão e Estudo de 
Colchão (CE-15:002.04). O colchão deverá ser revestido com material têxtil limpo e sem 
rasgos, conforme tabela 1 da Norma anteriormente citada. O fechamento do colchão pode ser 
feito com material têxtil tipo viés. O revestimento será feito com matelassê (acolchoado), 
costurado ou soldado em material têxtil sobre lâmina de espuma 100% poliuretano. Deverá 
possuir 51% de viscose e 49% de poliéster O revestimento plástico impermeável, que permita 
lavagem e secagem rápida, deverá ser utilizado em uma das faces. Obs: Os materiais 
constituintes deverão possuir proteção dupla: ANTIÁCARO e ANTIALÉRGICA. Embalagem: O 
colchão deverá ser embalado em plástico transparente de forma a impedir a entrada de poeira 
e insetos. 

 
Item 25 
 
Mesas para crianças de 2 a 4 anos (Creches II e III)  
Serão fornecidas mesas confeccionadas em tubo industrial de 1 1/4” com soldagem 
eletrônica MIG, pintura eletrostática com tratamento anti-ferruginoso na cor branca, Tampo 
em MDF 18mm revestido em laminado melamínico amarelo gema (referencia L 189), com 
bordas coladas em PVC na cor branca. 
Medidas: 
Altura da mesa: 54 cm 
Tampo da mesa quadrada para 04 lugares: 70 cm x 70 cm. 
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Item 26 
 
Armários para Primeiros Socorros 
Serão fornecidos armários suspensos, com duas portas para guarda de medicamentos com 

armação em cantoneira 3/4 x 1/8, pintura epóxi na cor branca. Não serão aceitas 

ondulações, ressaltos, rebarbas ou imperfeições no acabamento. Deverão ser tratados 

contra oxidação com fosfato de zinco e pintados com tinta especial com secagem em 

estufa. Internamente serão acopladas 02 prateleiras em vidro 4mm,transparente. As portas 

devem possuir pitão para cadeado. 

Dimensões: 
Altura:1,50m 
Largura:0,80m 
Profundidade: 0,35m 
 
Item 27 
 

Conjuntos de lixeira coleta seletiva em fibra de vidro cap.50L 

Todos os produtos devem ser fabricados em aço eletrogalvanizado; material diferenciado 

do aço comum, devido um processo de galvanização que permite uma durabilidade e 

qualidade apuradas na fabricação dos produtos. A pintura final deverá ser a pó eletrostática 

que garante uma proteção contra ferrugem e corrosão. Anti-chamas, Anti-ferrugem / Anti-

corrosão, Totalmente Recicláveis. 

 
Item 28 
 
Mesas para crianças de 3 a 5 anos (Creches II e III). 
Serão fornecidas mesas confeccionadas em tubo industrial de 1 1/4” com soldagem 
eletrônica MIG, pintura eletrostática com tratamento anti-ferruginoso na cor branca, Tampo 
em MDF 18mm revestido em laminado melamínico amarelo gema (referencia L 189), com 
bordas coladas em PVC na cor branca. 
Medidas: 
Altura da mesa: 54 cm 
Tampo da mesa quadrada para 04 lugares: 70 cm x 70 cm. 
 
Item 29 
 
Gira gira - Carrossel 
Gira gira - Carrossel em polietileno para até 4 crianças. 
Faixa etária: a partir de 2 anos 
Medidas:  
Altura..............
. 

: 
0,70m 

Largura...........
. 

: 
0,91m 
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Comprimento..
. 

: 
0,91m 

 
Item 30 
 
Mesa redonda adultos.  
Será fornecida uma mesa circular em revestimento melaminico texturizado, tampo em 
28mm com bordas arredondadas em perfil de PVC 180ë, e acabamento em fita de PVC. 
Estrutura em aço com tratamento anti ferrugem e pintura epóxi. O tampo possui diâmetro 
de 1m e altura de 71cm. 
 
Item 31 
 
Cadeiras sem braço, com rodinhas e altura regulável. 
Serão fornecidas poltronas giratórias sem braços, espaldar médio, assento e encosto em 
compensado multilaminado anatômico, espuma de poliuretano injetada em densidade de 
40 a 50kg/m³, com apoio dorso lombar, com capa de polipropileno anti-alérgico em alta 
resistência a propagação de rasgos além de baixa deformação. Solidez à luz classe 5, 
pilling padrão 5, peso 280/290g/m, mecanismo relax com bloqueio e regulagem 
permanente- gás, base em aço com 5 hastes, pintura em epóxi pó na cor preta, encosto em 
7 posições na altura, rodízio duplos em nylon, revestimento em tecido azul, fogo retardante. 
Altura e profundidade do encosto por manipulo ou alavanca. Regulagem de altura a gás, 
estrela em aço com capa plástica,nylon,alumínio ou cromada.Acabamento das capas de 
proteção e estrutura na cor preta.Cor: Azul, Revestimento: tecido 
Obs: as cadeiras devem ter a certificação da ABNT 13.962 e ter garantia de 5(cinco)anos. 
Medidas: 
Altura do assento da cadeira ao chão: 37,5cm 
Altura total: 67,5cm 
Assento da cadeira: 29 cm x 27 cm  
Encosto da cadeira: 29 cm x 17 cm 
RECOMENDAÇÕES: 
Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e especificações 
técnicas. Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda, 
configurando uma estrutura única, devendo receber tratamento antiferruginoso. Eliminar 
rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. Todas as 
unidades deverão receber o Selo Identificador de Controle de Qualidade do fabricante e a 
garantia contra defeitos de fabricação de dois anos. Serão rejeitados, lotes que 
apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação Poderão ser aprovadas 
variações nas especificações, para adequação aos padrões de cada fabricante, desde que 
configure melhoria de qualidade em relação às especificações originais. 
 

Item 32 
 
Colchonete para Trocador da Creche (Creches I e II) 
Serão fornecidos colchonete para trocador, nas medidas de 100 cm de comprimento x 60 
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cm de largura e 3 cm de espessura, com revestimento externo resistente em couro EVA na 
cor azul real, que permita lavagem e secagem rápida, deverá ser utilizado nas duas faces. 
A camada interna deve ser feita com lâmina de fibra de poliéster. Obs: Os materiais 
constituintes deverão possuir proteção dupla: ANTIÁCARO e ANTIALÉRGICA. 
Embalagem: O colchão deverá ser embalado em plástico transparente de forma a impedir a 
entrada de poeira e inseto. 
 
Item 33 
 

Quadro mural de feltro 

Serão fornecidos quadros com moldura em alumínio anodizado natural fosco, frisado, vista 
de 20x19mm profundidade; fundo do quadro confeccionado em eucatex, 10mm e 
acabamento em feltro verde. 
Dimensões: 
Altura 120 cm 
Largura 90 cm 
 
Item 34 
 

Cadeiras para crianças de 2 a 4 anos ( Creches II e III ) 

O assento e encosto das cadeiras serão revestidos de laminado melamínico amarelo gema 
(referencia L 189) e fixados através de rebites POP. A estrutura será em tubo de ¾” com 
soldagem eletrônica, pintura eletrostática na cor branca. As cadeiras possuem sapatas em 
polipropileno copolímero, injetados, na mesma cor e tonalidade da tinta de acabamento, 
fixadas à estrutura através de encaixe. “Parafusos de fixação do tampo, auto-atarrachantes 
de 3/16” x 3/4”, zincados. Altura do assento da cadeira ao chão: 29 cm, altura total: 59 cm, 
assento da cadeira: 24 cm x 24 cm, encosto da cadeira: 24 cm x 16 cm. 
 
Item 35 
 
Cadeira de alimentação (Creches II e III) 
Serão fornecidas cadeiras para alimentação com bandejas removíveis com garras laterais 
facilmente acionáveis. Deverá possuir pedanas (apoio para os pés da criança) em plástico, 
encosto e assento em tecido plástico laminado colorido e acolchoado de fácil limpeza. 
Estrutura tubular em ferro de 3/4 pintado com pintura eletrostática na cor branca, projetada 
para manter a estabilidade e travas em arco para maior sustentação. Cinto de segurança 
de cinco pontos em nylon lavável. 
Altura final do produto: 105 cm 
Comprimento: 56 cm 
Largura: 68 cm 
RECOMENDAÇÕES: 
Todas as unidades deverão receber o Selo Identificador de Controle de Qualidade do 
fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois anos. Serão rejeitados, lotes 
que apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. 
Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para adequação aos padrões de 
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cada fabricante, desde que configure melhoria de qualidade em relação às especificações 
originais. 
 
Item 36 
 

Cadeiras para crianças de 5 e 6 anos. 
Serão fornecidas poltronas giratórias sem braços, espaldar médio, assento e encosto em 
compensado multilaminado anatômico, espuma de poliuretano injetada em densidade de 40 a 
50kg/m³, com apoio dorso lombar, com capa de polipropileno anti-alérgico em alta resistência 
a propagação de rasgos além de baixa deformação. Solidez à luz classe 5, pilling padrão 5, 
peso 280/290g/m, mecanismo relax com bloqueio e regulagem permanente- gás, base em 
aço com 5 hastes, pintura em epóxi pó na cor preta, encosto em 7 posições na altura, rodízio 
duplos em nylon, revestimento em tecido azul, fogo retardante. Altura e profundidade do 
encosto por manipulo ou alavanca. Regulagem de altura a gás, estrela em aço com capa 
plástica,nylon,alumínio ou cromada. Acabamento das capas de proteção e estrutura na cor 
preta.  
Cor: Azul Revestimento: tecido 

OBS: as cadeiras devem ter a certificação da ABNT 13.962 e ter garantia de 5(cinco)anos. 
Medidas: 
Altura do assento da cadeira ao chão: 37,5cm 
Altura total: 67,5cm 
Assento da cadeira: 29 cm x 27 cm  
Encosto da cadeira: 29 cm x 17 cm 
RECOMENDAÇÕES: 

Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e 
especificações técnicas. Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio 
de solda, configurando uma estrutura única, devendo receber tratamento 
antiferruginoso. Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e de fabricação 
de dois anos. Serão rejeitados, lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos 
de fabricação. Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para adequação 
aos padrões de cada fabricante, desde que configure melhoria de qualidade em relação 
às especificações originais. 

 
Item 37 
 
Conjuntos de lixeira coleta seletiva em fibra de vidro cap.50L. 
Todos os produtos devem ser fabricados em aço eletrogalvanizado; material diferenciado 
do aço comum, devido um processo de galvanização que permite uma durabilidade e 
qualidade apuradas na fabricação dos produtos. A pintura final deverá ser a pó eletrostática 
que garante uma proteção contra ferrugem e corrosão. Anti-chamas, Anti-ferrugem / Anti-
corrosão, Totalmente Recicláveis. 
 
Item 38 
 

Placas de Tatame em EVA (Creches I, II e III) 
Serão fornecidas placas para tatame em EVA (etil vinil acetato) de encaixe nas medidas de 
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100cm x100cm x 20mm, multicolorido, antiderrapante, com película texturizada e siliconada e 
bordas de acabamento. Deverá proporcionar encaixe perfeito e retornar ao formato original 
após impacto. 
 
RECOMENDAÇÕES: 
Todas as unidades deverão receber o Selo Identificador de Controle de Qualidade do 
fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois anos. Serão rejeitados, lotes que 
apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. Poderão ser aprovadas variações 
nas especificações, para adequação aos padrões de cada fabricante, desde que configure 
melhoria de qualidade em relação às especificações originais. Deverão ser apresentados 
documentos técnicos, referentes aos tecidos e as espumas, comprovando as características 
solicitadas, assinados por responsáveis técnicos habilitados, em papel timbrado, emitido pelo 
fabricante ou por laboratório especializado, acompanhado de amostra de espuma identificada. 
Serão aceitos laudos provenientes de laboratórios credenciados pelo Inmetro, visto que se trata 
de produto de certificação compulsória. 
 

Item 39 
 
Secadora de Roupas  

· Duto de exaustão   
· Sistema anti-rugas   
· Secagem por tombamento auto-reversível   
· Seletor de temperatura de secagem   
· Seca 10Kg de roupas centrifugadas   
· Consumo de energia: 0,2 kWh   
· Voltagem: 110V ou 220V (não é bivolt)   
· Cor: branco   
· Dimensões aproximadas: 85x60x54cm (AxLxP)   
· Peso aproximado: 30Kg  

OBS: 
1- Todos os equipamentos acima relacionados deverão atender a referências de mercado 
(comercializado em prateleira), utilizando marcas nacionais e focar em produtos que sejam 
regulados compulsoriamente. 
2- Todos os equipamentos acima relacionados deverão possuir os selos de eficiência 
relacionados ao seu desempenho e identificação de certificação compulsória. 
3- A etiquetagem determina a redução no consumo de energia elétrica em 
eletrodomésticos. 
 

Item 40 
 
1.3 Geladeira de uso doméstico frostfree 250L – linha branca.  

· Capacidade Total de Armazenamento: 250 l   
· Capacidade Líq. Congelador: 30 l   
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· Capacidade Líq. Refrigerador: 220 l   
· Capacidade Total Bruta: 250 l   
· Capacidade Bruta Congelador: 31 l   
· Capacidade Bruta Refrigerador: 220l   
· Freqüência: 60Hz   
· Consumo: 22,8 KWh/mês (110V)   
· Consumo: 22,8 KWh/mês (220V)   
· Cor: branco  

 
Item 41 
 
Cafeteira – 20 cafés  
Tipo de cafeteira: Elétrica Capacidade (quantas xícaras prepara): 1,7L - 20 cafezinhos de 
80ml. Potência (W): 1000 W Voltagem: 110V, 220V. Dimensões aproximadas do produto 
(cm) - AxLxP: 22x18x38cm Peso líq. aproximado do produto (kg): 1,8Kg.  
 
Item 42 
 
Microondas 27L – linha branca 
Display Digital 
Potência de Saída: 1500 W  
Cores: branco  
Capacidade: 27 litros  
Dimensões aproximadas: 51x31x39cm (AxLxP)  
Peso aproximado: 15,3Kg  
 
Item 43 
 
Centrifuga de frutas de 800W. 
Especificações técnicas/ Potência : 800 W 
Especificações técnicas/ Coletor de polpa : 2 l 50/60 
Especificações técnicas/ Freqüência : Hz 

Especificações técnicas/ Comprimento do cabo : 1,2 m/ 1,2 m 
Especificações do design/ Suporte e grampos: Alumínio escovado 
Especificações do design/ Tubo para polpa : Aço inoxidável 
Especificações do design/ Cores disponíveis : Alumínio escovado/ Alumínio escovado. 
Acessórios/ Jarra de suco : 1.500 ml 
Potência do Juicer: 800W 
Volume: 0.0380 m³ 
Cor: ALUMINIO 
Tensão: 110V 
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Item 44 
 
Fogão de 04 bocas de uso doméstico – linha branca 
Volume do forno: 62,3 litros 
Classificação Energética Mesa/forno: A/B 
Mesa: 
- Queimador normal (1,7 kW): 3  
- Queimador família (2 kW): 1   
- Forno 
- Queimador do forno 2,4  
- Dimensões aproximadas: 87x51x63cm (AxLxP)  
- Peso aproximado: 28,4Kg  
 
Item 45 
 
Purificador de água refrigerado 

· Bandeja coletora removível   
· Capacidade (em litros): 3 L   
· Composição/Material: Poliestireno de Alto Impacto   
· Cor: Branca   
· Dimensões aproximadas do produto (cm) - AxLxP: 5,5Kg   
· Funções: Tripla Filtragem   
· Garantia do Fornecedor: 12 meses   
· Modo de filtragem: 3 estágios de filtragem: filtragem mecânica através de elemento 

de Polipropileno Melt Blow*; filtragem por absorção através de Carvão Ativado com 
Prata Coloidal e Filtragem Mecânica com elemento de Polipropileno Melt Blow com 
poros de 5 µm para realizar a filtragem final da água.   

· Opções de temperatura: Água gelada e natural   
· Peso líq. aproximado do produto (kg): 6 Kg   
· Potência (W): 85 W   
· Referência do Modelo: FKPAE  
· Torneiras: 1 torneira de Água Natural e 1 torneira de Água Gelada  

 
· Voltagem: Bivolt  

 
Item 46 
 
Aparelho de Som 
Será fornecido aparelho de Micro system com karaokê, entrada para USB e para cartão de 

memória com as seguintes características: 

-Entrada USB 1.0/2.0(full speed). 

-Entrada para cartão de memória: MMC, SD,MS -Rádio AM e FM estéreo com sintonia 
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digital -Compatível com VCD, CD, CD-R, CD-RW.  
-Reproduz vídeo no formato MPEG4 e CDs musicais em arquivos MP3 e WMA -
Saída S-vídeo, vídeo componente, vídeo composto.  
-Saída de áudio digital coaxial -Dolby digital(AC3) e DTS.  
-Função program, repeat, zoom, play, go to, pause e protetor de tela -Saída 
para fones de ouvido. 
-Potência: 50W. 
 
Item 47 
 
Aparelho de Ar Condicionado Split 30000 BTU´s. 
Display digital que indica a temperatura ambiente. Comando total das operações no 
controle remoto. Compressor Rotativo, Filtro Anti-Ácaro, anti-fungo e anti-bactérias. Vazão 
de ar 1200m³/h. Dimensões internas aproximadas do produto (L x A x P): 125 x 33 x 23 cm. 
Peso interno aproximado: 18 kg. 
 
 
Item 48 
 
Balança de prato com capacidade para 15 kg. 
Modelo: Digital com Bateria e memorização e subtração automática da tara 
Capacidade: 15 kg. 
Dimensões mínimas do prato: 383 x 248 mm Dimensões finais: 105 x 305 x 280 mm . 
Alimentação: 110 - 220 Vca com variação máxima de -15% a +10% - 50/60 hz. Bateria 
recarregável, que avisa quando a carga está se esgotando, autonomia para 80 horas, e 
recarregador de bateria com seletor de voltagem 110/220V. Visor de cristal líquido 
garantindo perfeita visualização mesmo em ambientes de iluminação intensa; Prato 
retangular com borda, em material plástico, que amplia a área de pesagem e garante total 
segurança na operação com mercadorias a granel. 
 
Item 49 
 
Aparelho de Ar Condicionado Split 12000 BTU´S. 
Display digital que indica a temperatura ambiente. Comando total das operações no 
controle remoto. Consumo aproximado de 1100W com compressor Rotativo Filtro Anti-
Ácaro, anti-fungo e anti-bactérias.  
Vazão de ar 600m³/h. Dimensões internas aproximadas do produto (L x A x P): 125 x 33 x 
23 cm. Peso interno aproximado: 18 kg. 
 
Item 50 
 
Batedeira 
Características do produto: 
Potência : 300 W  
Consumo : 0.002 KWh por hora -
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Velocidades : 5 e Turbo 
Tigela com capacidade para: 3,5 l e giro automático -Batedores para massas leves e 

pesadas, ejetor de  batedores usados  manualmente: pode ser usado manualmente, sem 

ter de parar o processo. Prendedor de fio. 

 
Item 51 
 
Televisão de LCD 32” com entrada para HDTV. 
Características: 
•Digital Crystal Clear para detalhes profundos e nitidez 
• Tela LCD HD com resolução de 1366x768p  
• 28,9 bilhões de cores  
•Taxa de contraste dinâmico de 26000:1 
• Incredible Surround  
• Potência de áudio de 2 x 15 W RMS  
• Duas entradas HDMI para conexão HD totalmente digital em um único cabo   
• EasyLink: controle fácil da TV e dispositivo conectado por HDMI CEC  
• Entrada para PC para usar a TV como monitor de computador  
• Conversor TV digital interno  
Dimensões: 
Altura:54,40 Centimetros 
Largura:80,90 Centimetros 
Profundidade:9,20 Centimetros 
Peso:18,00 Kilos 

 

Item 52 
 

DVD 

Serão fornecidos DVDs Compatíveis com os seguintes formatos: MP3; WMA; DivX ; CD 
de vídeo; JPEG; CD, CD-R, CD RW; SVCD; DVD+R/+RW - DVD-R/-RW Sistemas de Cor: 
NTSC e, Progressive Scan 
Funções Zoom, Book Marker Seach, Desligamento automático, Trava para 

crianças, Leitura Rápida, JPEG Slideshow, Close Caption 

Conexões: 1 Saída de Vídeo Composto, 1 Saída de Áudio, 1 entrada de microfone 

frontal: Saída vídeo componente; Saída S-Vídeo; Saída de áudio digital coaxial 

Função Karaokê: Com pontuação 
Cor: Preto 
Voltagem: Bivolt automático 
Dimensões (L x A x P) : 36 x 35 x 20 cm 
Peso: 1,4 Kg 

 

Item 53 
 
Liquidificador de uso doméstico com 2 velocidades 
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Liquidificador com 2 Velocidades com Função Pulsar / Capacidade para Triturar Gelo. 

 

Item 54 
 
Maquina de lavar roupa capacidade de 8kg – Linha branca 
Capacidade de roupa seca: 8Kg   
Consumo de energia: 0.24 kWh (110V) / 0.25 kWh (220V)   
Consumo de energia mensal: 8.16 kWh/mês (110V) / 7.83 kWh/mês (220V)  
 
Cor: branca   
Potência: 550.0 W (110/220V)   
Rotação do Motor - Centrifugação: 750 rpm   
Dimensões aproximadas: 103,5x62x67cm (AxLxP)   
Peso aproximado: 40,5Kg. 
 
Item 55 
 
Bebedouro elétrico conjugado, potência 120-145 w, para água gelada 

Gabinete em aço carbono pré-tratado contra corrosão e pintura epóxi a pó; Três torneiras 
em latão cromado, duas de jato para boca e a outra para copo todas com regulagem; Duas 
Pias em aço inoxidável polido;Filtro de água com carvão ativado e vela sinterizada; 
Reservatório de água em aço inoxidável com serpentina externa; Termostato para ajuste 
da temperatura de 4° a 15°C; 
Dimensões: Altura:960mm Largura:660mm Profundidade:290mm; Altura 

da parte conjugada: 650mm; 

 

Item 56 
 
Espremedor de frutas semi industrial de inox potencia 1/3HP 
Características: 
-Bica e tampa em alumínio. -Design industrial. -Potência: 1/3 HP. -Velocidade: 1.750 RPM. 

Voltagem: bivolt. Dimensões aproximadas:7,5x34,8x7,5cm (AxLxP) 

Peso aproximado: 4,4kg. 
 
Item 57 
 
Multiprocessador. 

 Capacidade (em litros): 1000 ml   
 Conteúdo da Embalagem: 1 Base( motor ); 4 Copos de 450ml; 4 Anéis coloridos 

para personalizar os copos; 4 Tampas para armazenar; 1 Copo 200ml; 2 Tampas 
para polvilhar; 1 Lâmina plana; 1 Lâmina dupla; 1 Jarra ( 1litro ); 1 Filtro; 1 Pilão; 
1 Tampa; 1 Sobretampa.   

 Cor: Preto / Prata  
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 Dimensões aproximadas do produto (cm) - AxLxP: 24x27x29cm   
 Funções: corta, mói, tritura, mistura, além de preparar sucos, vitaminas, purês e 

omeletes.   
 Garantia do Fornecedor: 3 meses   
 Material lâmina: inox   
 Peso líq. aproximado do produto (kg): 3,09 kg   
 Potência (W): 260 Watts (110V); 230 Watts(220V)   
 Velocidades: 1 Velocidade.  

 
 
Item 58 
 

Esterilizador para 6 mamadeiras para microondas. 
Elimina todas as bactérias nocivas ao bebê. Esteriliza em apenas 7 minutos até 6 

mamadeiras. 

Dimensões: Altura: 18.0 cm | Largura: 20.0 cm 
Peso do produto: 0.51 kg 
Idade recomendada: de 0 meses a 2 anos 
 
Item 59 
 

Coifa industrial de exaustão. 
 

 Sistema eletrostático, com eliminador de fumaça e odor através da ozonização do ar;   
 Não utiliza a saída externa, nem carvão ativado;   
 Largura da coifa 900X600mm   
 Consumo de energia de 75 Watts   
 Baixo nível de ruído de 69 Db;   
 Vazão de 550m³/h;   
 Tomada de três pinos de acordo com norma técnica da ABNT.  

 
 
Item 60 
 
Ventilador de Teto. 
Serão fornecidos ventiladores para serem acoplados ao teto com 130W de potência, e 3 

velocidades. 

Características: 
Comprimento – 48cm 
• Largura – 23,5cm  
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• Altura – 26cm  
 
Item 61 
 
Fogão industrial 06 bocas queimadores duplos com forno de câmara e banho maria 
acoplados. 
O tamanho das bocas será de 30x30cm, 6 bocas e 3 queimadores simples sendo 3 
queimadores duplos c/ chapa ou banho maria e c/ 2 fornos, Medida total 52x090x080. 
 
Item 62 
 
Freezer 420L horizontal – linha branca. 
Capacidade de Armazenamento: 

· Garrafa 290ml: 526   
· Garrafa 600ml: 306   
· Pet 600ml: 306   
· Pet 1 litro: 194   
· Pet 1,5 litro: 132   
· Pet 2 litros: 108   
· Lata 350ml: 776   
· Capacidade bruta: 419 litros   
· Capacidade líquida: 419 litros  

Faixa de operação (Dupla Ação): 
· Função Refrigerada: 2ëC a 8ëC   
· Função Freezer: -18ëC a -22ëC  
· Dimensões aprox. do produto (externa): 94,4x133,1x69 cm (AxLxP)   
· Dimensões aprox. do produto (interna): 71,5x122,2x51,5 cm (AxLxP)   
· Peso aprox. do produto: 69kg. 

 
Item 63 
 

Geladeira de uso doméstico frostfree 410L – linha branca. 
Capacidade Total de Armazenamento: 410 L Capacidade Líq. Congelador: 100L 

,Capacidade Líq. Refrigerador: 310 L Capacidade Total Bruta: 400 L, Capacidade Bruta 
Congelador: 100 L, Capacidade Bruta Refrigerador: 300 L, Tensão: 110V ou 220V, 
Freqüência: 60 Hz, Consumo: 58,1 KWh/mês (110V), Consumo: 58,1 KWh/mês (220V) 
,Cor: branco. Dimensões aproximadas: 186,5x70,2x73,3cm (AxLxP) Peso aproximado: 
84,5Kg.  
Item 64 
 
Ferro elétrico a seco (voltagem local). 
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 Potência: 1000 W   
 Consumo: 1,0 kWh   
 Cor: branco   
 Voltagem: 110V ou 220V (não é bivolt)  

DIMENSÕES E PESO  
 Dimensões aproximadas: 25x10,5x12cm (AxLxP)   
 Peso aproximado: 750g. 

 
Item 65 
 
Liquidificador industrial capacidade de 8L 
Utilidade: Triturar produtos diversos com adição de líquido. 
Altura (mm): 750 
Frente (mm): 260 
Fundo (mm): 220 
Peso (Kg): 10,3 
Motor (cv): ½ 
Capacidade (l): 8 
Voltagem (v): 110/220 
Consumo (kw/h): 0,75 
 
3. JUSTIFICATIVA.  
3.1 A aquisição dos bens acima elencados atendera às necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação e Ensino Integral, para mobiliar as novas dependências da creche 
Porto Seguro, onde o dimensionamento do mobiliário infantil pode ser uma variável 
considerada importante para a segurança, saúde e bem estar da criança.  
 4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS. 
4.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos da lei nº 10.520 de 2002, do Decreto nº 3.555 de 2000, e do decreto 5.450 de 2005. 
5. DA ENTREGA. 
5.1 A entrega do(s) produtos(s) deverá ser efetuada na Rua Alberto Gomes da Veiga, s/nº 
– Vila Horizonte, no horário das 08h às 11h e das 13:30h às 17h, nos dias úteis, devendo a 
CONTRATADA, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 24 (vinte e quatro) horas, MARCAR 
DATA E HORÁRIO PARA A ENTREGA pelos telefones (41) 3420-6073. 
 
5.2 Entregar o objeto da presente licitação, no prazo de 20 (Vinte) dias corridos após 
recebimento da Nota de Empenho.  
 
6. AVALIAÇÃO DO CUSTO. 
 
6.1 O custo estimado total da presente contratação é de R$ 122.313,11, (Cento e vinte e 
dois mil e trezentos e treze reais e onze centavos). 
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6.2 O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo 
administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas 
no ramo. 
 
6.3 Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos necessários, bem como 
todos os impostos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, assim 
como taxas, fretes, homologação, seguros e quaisquer outros elementos que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto licitado.  
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
7.1 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhamento as indicações da marca, 
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia 
7.2 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
7.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26 do código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
7.4 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo Maximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos. 
7.5 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação. 
7.6 Comunicar à Administração, no prazo Maximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 
7.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referencia ou na minuta de contrato. 
7.9 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  
8. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE. 
8.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário. 
8.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos. 
8.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
servidor especialmente designado. 
8.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
10. MEDIDAS ACAUTELADORAS. 
10.1 Consoante ao artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Publica poderá, 
sem a previa manifestação do interessado, motivadamente, adotar providencias 
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acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
11. CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO. 
11.1 Nos termos do art. 67, da Lei n°8.666/93, a fiscalização da execução do contrato 
decorrente da presente licitação será realizada pelas Comissões de Fiscalização da 
Execução dos Contratos Administrativos Municipais, nos termos do Decreto 2616/2015, de 
modo que não se considerará entregue o material, e por conseqüência não será autorizado 
o pagamento ao contratado, sem que tenham sido observadas as exigências e 
formalidades do referido Decreto, com a verificação dos quantitativos, das especificações 
técnicas e demais conformidades constantes neste Termo de Referência, do edital e do 
contrato; 
11.2 A Secretaria Municipal de Educação fiscalizará obrigatoriamente a execução do 
contrato, a fim de verificar se no seu desenvolvimento estão sendo observados às 
especificações e demais requisitos nele previstos, reservando-se o direito de rejeitar o 
fornecimento dos produtos que, não forem considerados satisfatórios e determinar a 
licitante a substituição de produtos ou correção de irregularidades 
11.3 O representante da Contratante devera ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
11.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da lei nº 
8.666, de 1993. 
11.5 O  fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhado os apontamentos à autoridade competente para as 
providencias cabíveis. 
12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
12.1 A disciplina das inflações e sanções administrativa aplicáveis no curso da licitação e 
da contratação é aquela prevista no Edital. 
13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 
13.1 Atestado de Capacidade Técnica, que comprove já ter fornecido os produtos da 
natureza do objeto da presente licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, informando sempre que possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, 
nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, bem como se foram cumpridos 
os prazos de entrega e a qualidade dos materiais, devidamente registrado na entidade 
competente.  
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14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
14.1 A despesa deste contrato ocorrera pela Dotação Orçamentária no orçamento 
relativo ao exercício de 2015 e o correspondente nos exercícios subseqüentes. 

- 11.01.12.361.4010.2594.4.4.90.52 – Fonte: 1.103 
- 11.01.12.361.4010.2594.4.4.90.52 – Fonte: 1.104 
- 11.01.12.366.4009.2841.4.4.90.52 – Fonte: 1.103 
- 11.02.12.361.4010.2672.4.4.90.52 – Fonte: 1.104 
- 11.03.12.361.4006.2857.4.4.90.52 – Fonte: 1.103 
- 11.03.12.365.4007.2829.4.4.90.52 – Fonte: 1.103 
- 11.03.12.365.4007.2829.4.4.90.52 – Fonte: 1.107 
- 11.04.12.361.4006.2849.4.4.90.52 – Fonte: 1.103 
- 11.04.12.361.4006.2849.4.4.90.52 – Fonte: 1.104 
- 11.04.12.361.4006.2849.4.4.90.52 – Fonte: 1.107 
- 11.04.12.361.4006.2858.4.4.90.52 – Fonte: 1.104 
- 11.04.12.365.4007.2821.4.4.90.52 – Fonte: 1.104 
- 11.01.12.361.4006.2854.3.3.90.30 – Fonte: 1.103; 
- 11.01.12.361.4006.2854.3.3.90.30 – Fonte: 1.104; 
- 11.01.12.361.4010.2594.3.3.90.30 – Fonte: 1.103; 
- 11.01.12.366.4009.2841.3.3.90.30 – Fonte: 1.103; 
- 11.01.12.367.4008.2832.3.3.90.30 – Fonte: 1.104; 
- 11.02.12.361.4010.2672.3.3.90.30 – Fonte: 1.104; 
- 11.03.12.361.4006.2857.3.3.90.30 – Fonte: 1.103; 
- 11.03.12.361.4006.2859.3.3.90.30 – Fonte: 1.104; 
- 11.03.12.365.4007.2829.3.3.90.30 – Fonte: 1.103; 
- 11.03.12.365.4007.2829.3.3.90.30 – Fonte: 1.107; 
- 11.04.12.361.4006.2849.3.3.90.30 – Fonte: 1.103; 
- 11.04.12.361.4006.2849.3.3.90.30 – Fonte: 1.104; 
- 11.04.12.361.4006.2849.3.3.90.30 – Fonte: 1.107; 
- 11.04.12.361.4006.2858.3.3.90.30 – Fonte: 1.104; 
- 11.04.12.365.4007.2821.3.3.90.30 – Fonte: 1.104; 
- 11.01.12.361.4011.1843.3.3.90.30 – Fonte: 1.111; 
- 11.01.12.361.4011.1843.3.3.90.30 – Fonte: 3.111; 
- 11.06.12.361.4006.2852..3.3.90.30 – Fonte: 1.102. 
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ANEXO II 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/2015 

 
Processo nº 18665/2015 

 

Pregão Eletrônico nº xx/2015 Registro de Preços nº xxx/2015 
 

___________________________________ 
    NOME DO PROMITENTE FORNECEDOR 

 

 
___________________________________ 

              ENDEREÇO 
 

 
CNPJ/MF sob o nº _______________________________ através do seu representante legal, 

______________________, RG nº _________________, CPF nº ___________________, conforme 

instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmado com o MUNICIPIO DE 
PARANAGUÁ, neste ato representado pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal EDISON DE OLIVEIRA KERSTEN, 

obriga-se ao quanto segue: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. O objeto desta Ata é o Registro de Preços ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para a 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIARIO – PRÓ INFÂNCIA do programa FNDE – PRÓ 
INFÂNCIA, em atendimento da Secretaria Municipal de Educação e Ensino Integral, para futuras 

contratações, de acordo com a conveniência e necessidade da Administração Pública Municipal, 
devidamente quantificados e especificados na proposta de preços, originária do Pregão Eletrônico 

nº xxx/2015, desta Ata de Registro de Preços que consiste no Resumo Final da Licitação. 

1.2. Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, relacionados nesta Ata de Registro de Preços, ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham 

a ser firmados entre o PROMITENTE e o Município de Paranaguá, através Secretaria Municipal de 
Educação e Ensino Integral. 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Autoridade Pública Municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

1.4. Fica o PROMITENTE FORNECEDOR obrigado a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas 
mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se 

fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato e 

as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 
65 da Lei nº 8.666/1993. 

 
2. CLÁSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato para eventual e futura contratação, oriunda da presente 
licitação, correrão pela dotação orçamentária para o exercício de 2015 e subseqüentes, 

especificas para os gastos discriminados no objeto a ser contratado e devidamente previstas na 

LDO e no PPA: 
 - 11.01.12.361.4010.2594.4.4.90.52 – Fonte: 1.103 
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- 11.01.12.361.4010.2594.4.4.90.52 – Fonte: 1.104 
- 11.01.12.366.4009.2841.4.4.90.52 – Fonte: 1.103 
- 11.02.12.361.4010.2672.4.4.90.52 – Fonte: 1.104 
- 11.03.12.361.4006.2857.4.4.90.52 – Fonte: 1.103 
- 11.03.12.365.4007.2829.4.4.90.52 – Fonte: 1.103 
- 11.03.12.365.4007.2829.4.4.90.52 – Fonte: 1.107 
- 11.04.12.361.4006.2849.4.4.90.52 – Fonte: 1.103 
- 11.04.12.361.4006.2849.4.4.90.52 – Fonte: 1.104 
- 11.04.12.361.4006.2849.4.4.90.52 – Fonte: 1.107 
- 11.04.12.361.4006.2858.4.4.90.52 – Fonte: 1.104 
- 11.04.12.365.4007.2821.4.4.90.52 – Fonte: 1.104 
- 11.01.12.361.4006.2854.3.3.90.30 – Fonte: 1.103; 
- 11.01.12.361.4006.2854.3.3.90.30 – Fonte: 1.104; 
- 11.01.12.361.4010.2594.3.3.90.30 – Fonte: 1.103; 
- 11.01.12.366.4009.2841.3.3.90.30 – Fonte: 1.103; 
- 11.01.12.367.4008.2832.3.3.90.30 – Fonte: 1.104; 
- 11.02.12.361.4010.2672.3.3.90.30 – Fonte: 1.104; 
- 11.03.12.361.4006.2857.3.3.90.30 – Fonte: 1.103; 
- 11.03.12.361.4006.2859.3.3.90.30 – Fonte: 1.104; 
- 11.03.12.365.4007.2829.3.3.90.30 – Fonte: 1.103; 
- 11.03.12.365.4007.2829.3.3.90.30 – Fonte: 1.107; 
- 11.04.12.361.4006.2849.3.3.90.30 – Fonte: 1.103; 
- 11.04.12.361.4006.2849.3.3.90.30 – Fonte: 1.104; 
- 11.04.12.361.4006.2849.3.3.90.30 – Fonte: 1.107; 
- 11.04.12.361.4006.2858.3.3.90.30 – Fonte: 1.104; 
- 11.04.12.365.4007.2821.3.3.90.30 – Fonte: 1.104; 
- 11.01.12.361.4011.1843.3.3.90.30 – Fonte: 1.111; 
- 11.01.12.361.4011.1843.3.3.90.30 – Fonte: 3.111; 
- 11.06.12.361.4006.2852..3.3.90.30 – Fonte: 1.102. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
3.1. O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor ofertado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR para o(s) lote(s) _____________ constante(s) da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 0xx/2015, que faz parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, 

perfazendo o valor total estimado de R$ ______________ 

(___________________________________), fixo, inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte, seguros, tributos, contribuições fiscais, para fiscais, emolumentos e 

custos de qualquer natureza. 
3.2. O pagamento será realizado pela unidade compradora, através de crédito em conta corrente à 

agência bancária indicada na declaração fornecida por estabelecimento bancário, constantes da 

proposta de preços do PROMITENTE FORNECEDOR, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento definitivo dos materiais e mediante a apresentação da nota fiscal devidamente 

atestada pelo servidor/comissão de recebimento, acompanhada, obrigatoriamente, de nota fiscal 
emitida por meio eletrônico. 

3.2.1. Para as operações realizadas com valores iguais ou inferiores a R$ 1.000,00 (Um mil reais), é 

dispensada a apresentação da nota fiscal eletrônica, exceto quando promovidas por contribuintes 
inscritos na condição normal. 

3.3. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada, o 
decurso do prazo de pagamentos será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data 

em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
3.4. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 

através de nota fiscal, em duas vias, com requisitos da lei vigente, dentro dos prazos 

estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou por outros instrumentos haveis, 
nas formas previstas no art. 62 da Lei nº 8.666/1993 e recebimento da nota de empenho. 
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3.5. A entrega do material, por parte da contratada, para uma determinada unidade, não poderá estar 
vinculada a débitos de outras unidades, porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 

lei. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
 

4.1. Esta ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

publicação, conforme § 3º, do art. 15 da Lei nº 8.666/1993, podendo, a critério da Administração 
Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos necessários. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

 

5.1. Cumprir a presente Ata de Registro de Preços conforme disposições nela constantes, sem prejuízo 
da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado o disposto na 

cláusula quarta, bem como na legislação vigente. 
5.2. Cumprir integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos porventura firmados, sob pena 

de cancelamento da presente Ata de Registro de Preços. 
5.3. Entregar os equipamentos na sede da secretaria requerente ou no local previamente definido, em 

até 20 (vinte) dias do recebimento da Ordem ou Autorização de Fornecimento e nota de 

empenho, mediante conferência obrigatória pela Comissão de recebimento do órgão solicitante. 
 

6. CLÁSULA SEXTA – INCIDÊNCIA FISCAIS 
 

6.1. O PROMITENTE FORNECEDOR declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta 

os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de material, inclusive frete, não cabendo quaisquer 

reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela Autoridade Competente. 

6.2. Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto, que o 
PROMITENTE FORNECEDOR acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a 

quaisquer tributos não incidentes sobre a compra contratada, tais valores serão imediatamente 

excluídos, com o reembolso do valor porventura pago ao PROMITENTE FORNECEDOR. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 

7.1. Para cada fornecimento será assinado um contrato entre o PROMITENTE FORNECEDOR e o titular 

da unidade compradora. 
7.1.1. O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 62 

da Lei nº 8.666/1993. 
7.2. O PROMITENTE FORNECEDOR poderá ser convocado para assinatura do contrato no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar do envio da convocação via comunicação expressa. 

7.3. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o contrato 
implicará na aplicação das sanções previstas neste edital. 

7.4. O acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto ficarão a cargo do Almoxarifado Central 
da Secretaria Municipal de Educação e Ensino Integral, sito à na Rua Alberto Gomes da Veiga, 

s/nº - Vila Horizonte, no horário das 08h às 11h e das 13:30h às 17h, nos dias úteis, devendo a 
CONTRATADA, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 24 (VINTE E QUATRO) horas, MARCAR DATA E 

HORÁRIO PARA A ENTREGA pelos telefones (41) 3420-6073, por meio do(a) servidor(a) 

efetivo(a) xxxx, matrícula xxx, com a verificação dos quantitativos, das especificações técnicas e 
demais conformidades constantes no Edital. 
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7.5. Nos Termos do artigo 67, da Lei nº 8.666/93, a fiscalização da execução do contrato decorrente 
da presente licitação será realizada pelas Comissões de Fiscalização da Execução dos Contratos 

Administrativos Municipais, nos termos do Decreto nº 2616/2015, de modo que não se 
considerará entregue o material, obra ou serviço (e por consequência não será autorizado o 

pagamento contratado), sem que tenham sido observadas as exigências e formalidades do 
referido Decreto; 

7.6. A fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da empresa licitante, até mesmo perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade do licitante ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei nº. 8.666/93, com 
suas alterações). 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – FORMA DE FORNECIMENTO, ENTREGA E RECEBIMENTO DOS 
MATERIAIS 

 
8.1. Os produtos deverão ser entregues com o prazo de validade superior a (12) doze meses, a contar 

da data de entrega. 
8.2. A empresa deverá ser a responsável pela entrega do objeto desta licitação no local definido pela 

secretaria. 

8.3. A entrega dos materiais deverá ser efetuada no local indicado no item 8.2 deste instrumento, em 
até 15 (quinze) dias, após o recebimento da Ordem ou Autorização de Fornecimento e nota de 

empenho, mediante conferência obrigatória pela Secretaria Requerente. 
8.4. Os produtos serão recebidos nas seguintes condições: 

8.4.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 

especificação, no prazo de até 3 (três) dias úteis contados do seu recebimento. Sendo 
constatados defeitos e divergências das especificações, o setor responsável recusará o 

recebimento, dando ciência dos motivos da recusa à contratada, que assumirá todas as despesas 
daí decorrentes, sem prejuízo das penalidades previstas na lei, devendo, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis contado a partir da notificação, para repor o produto. Caso a verificação não seja 
procedida reputar-se-á como realizada dentro do prazo fixado. 

8.4.2. Definitivamente, após o decurso do prazo de verificação que comprove a adequação do 

fornecimento, ou, no caso em que não haja por parte da contratante, qualquer manifestação até 
o prazo final do recebimento provisório. 

8.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita 
execução deste contrato, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado. 

8.6. A nota fiscal de fornecimento deverá ser emitida em conformidade com as unidades de 

fornecimento indicadas no edital e da proposta do fornecedor. 
8.7. O produto cotado, nacional ou importado, deverá ser apresentado e entregue com rótulo e 

embalagem, contendo todas as informações sobre o mesmo em português; identificação do 
fabricante (nome, CNPJ/MF, Endereço), responsável técnico (nome e registro no respectivo 

Conselho de Classe), número do registro no órgão Federal competente (Ministério da Saúde), 

data de fabricação e validade, bem como o número do lote. 
8.8. Conter a marca comercial do equipamento referenciado, bem como o nome da empresa que o 

produz. 
8.9. O fornecedor fica ciente de que se houver incompatibilidade de suas informações, com as 

características apresentadas pelos produtos estará sujeito às sanções previstas na legislação 
vigente e a não substituição pelo produto adequado será considerada como recusa da entrega. 

8.10. Em caso de divergências os produtos serão devolvidos e a empresa se responsabilizará pela sua 

substituição.  
8.11. Correrá por conta da contratada, toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto deste 



 MUNICIPIO DE PARANAGUÁ 

Secretaria Municipal de Abastecimento e Almoxarifado Central  

Comissão Permanente de Licitação – C.P.L. 

Pregão Eletrônico nº 046/2015 

Registro de Preços nº 024/2015 

Edital Retificado 

Exclusivo Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

 54 

instrumento. 
 

9. CLÁUSULA NONA – REVISÃO DE PREÇOS 
 

9.1. Os preços poderão ser revistos, por solicitação expressa da detentora do Registro de Preços, 
somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

9.1.1. O pedido deverá ser dirigido à Procuradoria Geral do Município. 

9.2. A cada pedido de revisão de preço, deverá o PROMITENTE FORNECEDOR comprovar e justificar 
as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando 

a nova composição do preço. 
9.3. No caso de o PROMITENTE FORNECEDOR ser revendedor ou representante comercial, deverá 

demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição 

das parcelas relativas ao valor da aquisição do produto com notas fiscais de fábrica/indústria, 
encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final 

(planilha de custos). 
9.4. A Administração Municipal poderá exigir do PROMITENTE FORNECEDOR listas de preços 

expedidas pelos fabricantes, contendo, obrigatoriamente, a data de inicio de sua vigência e 
numeração seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 

9.5. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices 
setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação ou deferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa de escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
9.6. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da disputa, 

devidamente apurado, e os propostos pelo PROMITENTE FORNECEDOR será mantido durante 
toda a vigência do registro. 

9.7. A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município. 

9.8. É vedado ao PROMITENTE FORNECEDOR interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas neste edital. 
9.9. Quando a Secretaria Municipal de Saúde, através de pesquisa trimestral ou impugnação de 

terceiros, verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará 
o PROMITENTE FORNECEDOR, através de correspondência oficial, para adequar os preços 

registrados àqueles oficialmente reconhecidos pelo Município de Paranaguá, no prazo máximo de 

5 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
9.10. Na hipótese da PROMITENTE FORNECEDOR não efetuar a adequação dos preços de mercado, o 

Município de Paranaguá, a seu critério poderá residir, parcial ou totalmente, a Ata de Registro de 
Preços. 

9.11. A revisão levará em consideração as normas legais federais, estaduais e municipais, 

que tem supremacia em face das previsões desta cláusula nona. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES 
 

10.1. A CONTRATADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 

após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

10.1.1. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
10.1.2. Multa por atraso imotivado do fornecimento do material, nos prazos abaixo definidos: 
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a) até 30 (trinta) dias: a,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do material; 
b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 

documento correspondente: 20% sobre o valor da fatura do fornecimento do material. 
 

10.1.3. Multa de até 15% sobre o valor da nota de empenho ou contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário em efetuar o reforço da caução, quando exigida, ou assinar o contrato ou retirar o 

documento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação; 

10.1.4. Será aplicável cumulativamente ou não com outras sanções, multa convencional de 20% sobre o 
valor da contratação, na ocorrência de inexecução total do contrato, e de 10% sobre o valor total 

da contratação, se ocorrer inexecução parcial, reconhecendo a licitante desde já, os direitos da 
Administração, nos termos do art. 77 da Lei nº 8.666/1993; 

10.1.5. Suspensão nos prazos abaixo definidos: 

 
a) até 3 (três) meses quando incidir 2 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 

b) até 5 (cinco) anos nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízo para a Administração. 
 

10.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas acima. 

10.2. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrata com a Administração Pública Municipal esteja 

em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

10.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da penalidade aplicada. 

10.4. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 

administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a 
critério da Procuradoria do Município. 

10.5. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 

CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

10.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 
infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 

Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

10.7. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

contado da notificação administrativa à CONTRATADA. 
10.8. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será facultada a defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CANCELAMENTO 

 
11.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Prefeitura Municipal quando: 

a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 
b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração 

Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente da Ata de 

Registro de Preços firmado pela contratada e do edital, bem como na forma da norma jurídica 
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aplicável à hipótese; 
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 

fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista na cláusula 21 do edital; 
e) houver razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado. 

11.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada por iniciativa do fornecedor, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do Edital e seus 

Anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

11.2.1. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia, sem prejuízo de aplicações de sanções previstas no 

Edital e na legislação vigente. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 

12.1. Fica eleito o foro da Cidade de Paranaguá, Estado do Paraná, como o competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Paranaguá, _____ de ________ de 2015 

 

 
____________________________________                              __________________ - CONTRATADA 

MUNICIPIO DE PARANAGUÁ – CONTRATANTE 
EDSON DE OLIVEIRA KERSTEN                                 ________________ - SÓCIO GERENTE 

PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 
O MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, através da Secretaria Municipal de Educação e Ensino Integral, com sede na 

xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob nº __________________, neste ato representada  pelo(a) Exmo. Sr.(a) Prefeito 
Municipal _____,doravante denominada CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa _____, com sede na 

______ inscrita no  CNPJ/MF sob nº _____, representada  pelo Sr. _____, C.I. nº _____, CPF nº _____, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem pactuar o presente Contrato e que se regerá 
pelo disposto na Lei Federal nº 8.666/93, atendidas as cláusulas e condições que anunciam a seguir e do qual 

ficam fazendo parte integrante, independentemente de transcrição, os documentos: 
 

a) Edital de Pregão Eletrônico ___/2015 de ____ de _____ de _____. 

b) Proposta apresentada pela CONTRATADA em ___/___/___.  
c) Ata de Registro de Preços firmada em ___/__/___. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto deste contrato o fornecimento de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO – PRÓ 
INFÂNCIA do programa FNDE, (REGISTRO DE PREÇOS), conforme resumo em anexo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO 

 
As despesas decorrentes deste contrato para eventual e futura contratação, oriunda da presente 

licitação, correrão pela dotação orçamentária para o exercício de 2015 e subseqüentes, 

especificas para os gastos discriminados no objeto a ser contratado e devidamente previstas na 
LDO e no PPA: 
 - 11.01.12.361.4010.2594.4.4.90.52 – Fonte: 1.103 
- 11.01.12.361.4010.2594.4.4.90.52 – Fonte: 1.104 
- 11.01.12.366.4009.2841.4.4.90.52 – Fonte: 1.103 
- 11.02.12.361.4010.2672.4.4.90.52 – Fonte: 1.104 
- 11.03.12.361.4006.2857.4.4.90.52 – Fonte: 1.103 
- 11.03.12.365.4007.2829.4.4.90.52 – Fonte: 1.103 
- 11.03.12.365.4007.2829.4.4.90.52 – Fonte: 1.107 
- 11.04.12.361.4006.2849.4.4.90.52 – Fonte: 1.103 
- 11.04.12.361.4006.2849.4.4.90.52 – Fonte: 1.104 
- 11.04.12.361.4006.2849.4.4.90.52 – Fonte: 1.107 
- 11.04.12.361.4006.2858.4.4.90.52 – Fonte: 1.104 
- 11.04.12.365.4007.2821.4.4.90.52 – Fonte: 1.104 
- 11.01.12.361.4006.2854.3.3.90.30 – Fonte: 1.103; 
- 11.01.12.361.4006.2854.3.3.90.30 – Fonte: 1.104; 
- 11.01.12.361.4010.2594.3.3.90.30 – Fonte: 1.103; 
- 11.01.12.366.4009.2841.3.3.90.30 – Fonte: 1.103; 
- 11.01.12.367.4008.2832.3.3.90.30 – Fonte: 1.104; 
- 11.02.12.361.4010.2672.3.3.90.30 – Fonte: 1.104; 
- 11.03.12.361.4006.2857.3.3.90.30 – Fonte: 1.103; 
- 11.03.12.361.4006.2859.3.3.90.30 – Fonte: 1.104; 
- 11.03.12.365.4007.2829.3.3.90.30 – Fonte: 1.103; 
- 11.03.12.365.4007.2829.3.3.90.30 – Fonte: 1.107; 
- 11.04.12.361.4006.2849.3.3.90.30 – Fonte: 1.103; 
- 11.04.12.361.4006.2849.3.3.90.30 – Fonte: 1.104; 
- 11.04.12.361.4006.2849.3.3.90.30 – Fonte: 1.107; 
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- 11.04.12.361.4006.2858.3.3.90.30 – Fonte: 1.104; 
- 11.04.12.365.4007.2821.3.3.90.30 – Fonte: 1.104; 
- 11.01.12.361.4011.1843.3.3.90.30 – Fonte: 1.111; 
- 11.01.12.361.4011.1843.3.3.90.30 – Fonte: 3.111; 
- 11.06.12.361.4006.2852..3.3.90.30 – Fonte: 1.102. 
 

2.1. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 
3.1. O valor do presente Contrato é de R$ _____ (_____), inclusas todas as despesas com tributos, 

contribuições fiscais e para fiscais, emolumentos, frete, seguros e quaisquer outras que forem  devidas, para 
entrega (custos, seguro e frete por conta do  fornecedor) no almoxarifado da unidade compradora. 

3.2. O pagamento será realizado pela unidade compradora, através de crédito na conta corrente, Agência   
 ,  Banco   ,  indicados  na  declaração  fornecida  pelo  estabelecimento bancário utilizado pela 

CONTRATADA para pagamentos, constante da proposta de  preços, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento definitivo dos materiais e   mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada, 
obrigatoriamente, de Nota Fiscal emitida por meio eletrônico, devidamente atestada pelo Servidor/Comissão 

de Recebimento. 
3.2.1. Para as operações realizadas com valores iguais ou inferiores a R$ 1.000,00 (Um mil reais), é 

dispensada a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, exceto quando promovidas por contribuintes inscritos na 

condição normal. 
3.3. O faturamento correspondente ao presente Contrato deverá ser apresentado, pela CONTRATADA, 

através de Nota(s) Fiscal(is) em 2 (duas) vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos 
estabelecidos na sua proposta, após a emissão da Nota de Empenho. 

3.3.1. A  Nota  Fiscal  de fornecimento  deverá ser emitida  em  conformidade com  as  unidades  de 

fornecimento indicadas no Anexo I do edital e da proposta do fornecedor. 
3.3.2. Qualquer divergência entre a unidade de fornecimento adotada no Anexo I do edital e a Nota Fiscal 

ensejará a devolução da Nota para regularização e o pagamento correspondente. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO, ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
 

4.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da 

unidade gestora da despesa. 
A entrega do(s) produtos(s) deverá ser efetuada na Rua Alberto Gomes da Veiga, s/nº – Vila Horizonte, no 

horário das 08h às 11h e das 13:30h às 17h, nos dias úteis, devendo a CONTRATADA, COM ANTECEDÊNCIA 
MÍNIMA DE 24 (vinte e quatro) horas, MARCAR DATA E HORÁRIO PARA A ENTREGA pelos telefones (41) 

3420-6073.A empresa deverá ser a responsável pela entrega do objeto desta licitação no local definido pela 

secretaria. 
4.2. Os produtos serão recebidos nas seguintes condições: 

4.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação, 
no prazo de até 03 (três) dias contados do seu recebimento. Sendo constatados defeitos e divergências das 

especificações, o setor responsável recusará o recebimento, dando ciência dos motivos da recusa à 
contratada, que assumirá todas as despesas daí decorrentes, sem prejuízo das penalidades previstas na lei, 

devendo, no prazo de 05 (cinco) dias contado a partir da notificação, trocar o produto. Caso a verificação não 

seja procedida reputar-se-á como realizada dentro do prazo fixado. 
4.2.2. Definitivamente, após o decurso do prazo de verificação que comprove a adequação do fornecimento, 

ou, no caso em que não haja por parte da contratante, qualquer manifestação até o prazo final do 
recebimento provisório. 

4.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita 

execução deste contrato, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado. 
4.4. A empresa deverá ser a responsável pela entrega do objeto desta licitação no local definido pela 

secretaria. 
4.5. A nota fiscal de fornecimento deverá ser emitida em conformidade com as unidades de fornecimento 
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indicadas no edital e da proposta do fornecedor. 
4.6. O produto cotado, nacional ou importado, deverá ser apresentado e entregue com rótulo e embalagem, 

contendo todas as informações sobre o mesmo em português; identificação do fabricante (nome, CNPJ/MF, 
Endereço), responsável técnico (nome e registro no respectivo Conselho de Classe), número do registro no 

órgão Federal competente (Ministério da Saúde), data de fabricação e validade, bem como o número do lote. 
4.7. Conter a marca comercial do equipamento referenciado, bem como o nome da empresa que o produz. 

4.8. O fornecedor fica ciente de que se houver incompatibilidade de suas informações, com as 

características apresentadas pelos equipamentos estará sujeito às sanções previstas na legislação vigente e a 
não substituição pelo produto adequado será considerada como recusa da entrega. 

4.9. Em caso de divergências os equipamentos serão devolvidos e a empresa se responsabilizará pela sua 
substituição. Correrá por conta da contratada, toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto deste instrumento. 

4.10. Correrá por conta da contratada, toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto deste instrumento. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
5.1. Entregar na data aprazada e no local determinado pela unidade prevista na cláusula 4.2, o material 

descrito e especificado na sua proposta, em perfeita condição de uso, inclusive quanto à sua qualidade e 

prazos de validade. 
5.2. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 
5.3. Na qualidade de responsável pelo acondicionamento e embalagem adequados dos materiais, deverá 

garantir a qualidade e perfeição técnica do material, objeto do Contrato, quer seja de sua fabricação, ou 

venha de terceiros com etiqueta do fabricante, obrigando-se a entregar o material isento de qualquer defeito 
de fabricação, com a garantia legal a ser oferecida, que compreenderá a substituição, parcial ou total, às suas 

expensas, incluindo transporte e outras despesas. 
5.4. Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do fornecimento 

dos materiais, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e 
desde que comunicados à CONTRATANTE no prazo de quarenta e oito horas do fato, ou da ordem expressa e 

escrita da CONTRATANTE. 

5.4.1. Após o trigésimo dia de paralisação do fornecimento dos produtos pela CONTRATADA, a 
CONTRATANTE poderá optar por uma das seguintes alternativas: 

 
a) Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 

CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 

b) Exigir a execução do Contrato sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 
atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

 
5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

5.6. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de substituir, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias, o produto com avarias ou defeitos. 

5.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação. 

5.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

5.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta de contrato. 

5.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
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as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
5.11. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, mandar refazer qualquer fornecimento que 

não esteja de acordo com as normas ou especificações técnicas, sem ônus para o CONTRATANTE, ficando 
certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades. 

5.12. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

5.13. Oferecer todas as garantias exigidas com relação ao objeto do contrato, sendo esta garantia de no 
mínimo 12 (doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo dos equipamentos 

5.14. Submeter-se a todas as normas e condições do edital e anexos que integram este contrato, 
independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

6.1. Efetuar o pagamento no prazo fixado pela Cláusula Terceira, item 3.2. 
6.2. Receber através da Comissão competente, o material descrito e especificado na proposta da 

Contratada. 
6.3. Devolver, no prazo de até 08 (oito) dias, os materiais entregues fora das especificações exigidas na 

proposta de preços ou quando não estejam de conformidade com os padrões de qualidade e prazo de 

validade (conforme item 4.10.1), dando ciência dos motivos de recusa à CONTRATADA que assumirá todas as 
despesas daí decorrentes. 

6.4. Receber provisoriamente o equipamento, disponibilizando local, data e horário; 
6.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital, da proposta e da solicitação, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos; 
6.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado e documentar as ocorrências havidas, na forma prevista na Lei nº 8.666/93; 
6.7. Proporcionar a contratada, as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar normalmente os 

serviços contratados; 
6.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos a execução do contrato, em especial, aplicações 

de sansões, alterações e repactuações do mesmo; 

6.9. Não permitir que os produtos entregues, estejam em desacordo com as preestabelecidas no contrato; 
6.10. Comunicar a contratada quaisquer irregularidades observadas nos produtos fornecidos; 

6.11. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
6.12. Efetuar o pagamento no prazo previsto.; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES 
 

7.1. A CONTRATADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as  seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio 

processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

7.1.1. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
7.1.2. Multa por atraso imotivado do fornecimento do material, nos prazos abaixo definidos: 

 
a) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do material; 

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou documento 
correspondente: 20% sobre o valor da fatura do fornecimento do material. 

7.1.3. Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho ou contrato, em caso de 

recusa do adjudicatário em efetuar o reforço da caução, quando exigida, ou  assinar o contrato ou retirar o 
documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação; 

7.1.4. Será aplicável cumulativamente ou não com outras sanções, multa convencional de 20% sobre o valor 
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da contratação, na ocorrência de inexecução total do contrato, e de 10% sobre o valor total  da contratação, 
se ocorrer inexecução parcial, reconhecendo a  licitante desde já, os direitos da Administração, nos termos do 

art. 77 da Lei n° 8.666/93. 
7.1.5. Suspensão nos prazos abaixo definidos: 

 
a) até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 

b) até 12 meses nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízo para a Administração; 

7.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal quando o 
licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas acima. 

7.2. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja em 
vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o 

cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

7.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a  penalidade,  que   será  concedida  sempre  que  a CONTRATADA ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão 
deduzidas do valor  correspondente  ao  valor  do  fornecimento,  após   prévio  processo administrativo,  

garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda,  cobradas judicialmente, a critério da Procuradoria Geral 

do Município. 
7.5. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a CONTRATADA 

responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

7.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 

infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 
impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.7. As sanções previstas neste edital são de competência exclusiva do titular da Secretaria Municipal de 
Saúde, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 

vistas. 
7.8. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação 

administrativa à CONTRATADA. 
7.9. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será facultada a defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

 
8.1. A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas no 

art. 78, incisos I a XII e XVII da Lei nº 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer 
indenização, e sem prejuízo das penalidades especificadas na Cláusula Sétima deste instrumento. 

8.2. A rescisão do presente contrato será restrita ao quantitativo previsto neste instrumento, não afetando a 

Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA NONA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
 

9.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em 
parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 

10.1. A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os  tributos, 
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contribuições fiscais, para fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as  despesas incidentes sobre a 
compra do material, inclusive frete, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 

para efeito de solicitar revisão de preços  por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
10.2. Ficando  comprovado,  depois  do  negócio  realizado  e  antes  da  entrega  do  objeto,   que  a 

CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos,  
emolumentos,  contribuições  fiscais  e  para fiscais  não   incidentes  sobre  a  compra contratada, tais 

valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor porventura pago à CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 

 
11.1. Fica estabelecido que na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer 

condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se  caracterizando como renúncia de 

exigi-la em oportunidades futuras. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto ficarão a cargo do Almoxarifado Central da 
Secretaria Municipal de Educação e Ensino Integral, sito à Rua Rua Alberto Gomes da Veiga, s/nº - 

Vila Horizonte, no horário das 08h às 11h e das 13:30h às 17h, nos dias úteis, devendo a 

CONTRATADA, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 24 (VINTE E QUATRO) horas, MARCAR DATA E 
HORÁRIO PARA A ENTREGA pelos telefones (41) 3420-6073, por meio do(a) servidor(a) efetivo(a) 

xxxx, matrícula xxxx, com a verificação dos quantitativos, das especificações técnicas e demais 
conformidades constantes no Edital. 

12.2. Nos Termos do artigo 67, da Lei nº 8.666/93, a fiscalização da execução do contrato decorrente da 

presente licitação será realizada pelas Comissões de Fiscalização da Execução dos Contratos 
Administrativos Municipais, nos termos do Decreto nº 746/2013, de modo que não se considerará 

entregue o material, obra ou serviço (e por consequência não será autorizado o pagamento 
contratado), sem que tenham sido observadas as exigências e formalidades do referido Decreto; 

12.3. A fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da empresa licitante, até mesmo perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica co-responsabilidade 

do licitante ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei nº. 8.666/93, com suas alterações). 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

 
13.1. O presente contrato tem por escopo o fornecimento de bens para pronta-entrega, cuja vigência é 

limitada ao processamento do pagamento  da  Nota  Fiscal/Fatura  relativa   ao   fornecimento efetivamente  

realizado  e atestado pela Comissão de Recebimento e/ou  Almoxarifado do órgão solicitante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 

14.1.  Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto nº 943, de 2006, e 
no Decreto nº 1017, de 2013, e na Lei nº 8666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 
suas transcrições. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 

15.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Paranaguá, Estado do Paraná, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 
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E por estarem assim, justas e acertadas, assinam as partes CONTRATANTES, o presente instrumento 

contratual em 3 (três) vias de igual forma e teor. 
 

Paranaguá,   de   de   
 

 

  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE__________ 

CONTRATANTE 
 

 

FORNECEDOR  CONTRATADA 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

 

 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 

9.854/1999, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno ou insalubre e não 

empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

Observação: em caso afirmativo, assinar a ressalva acima. 

 

 

Paranaguá, ____ de ________ de 2015 

 

 

 

_______________________________ 

Assinatura e Carimbo 
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ANEXO V 

 

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Lote Item Descritivo Quant 
Valor Est. 
Unitário 

Valor Estimado 
Total 

XX XX CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA XX 
 

 
 

 
Total Geral  

 

 

OBS: Para a elaboração da proposta de preços, os valores unitários não poderão ultrapassar os 

valores estipulados em edital. Informar endereço eletrônico (e-mail), telefone e fax. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Declaro que no preço cotado estão inclusas todas as despesas, tais como frete, seguro, taxas, tributos e 

outros que possam incidir sobre o objeto licitado, bem com o que o produto será entregue no 
estabelecimento do contratante, sem ônus. 

PROCESSO 

18665/2015 

 

VALIDADE DA PROPOSTA 

PRAZO DE ENTREGA 

 

FORNECEDOR 

_______/_______/___________________________ 

 Data                Assinatura e Carimbo 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 

de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2015 REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2015, instaurado por este 

Município, que não estamos suspensos de licitar e/ou impedidos de contratar com a Administração Pública, 

em qualquer de suas esferas. 

 
  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

 

 
 

 
 _______________, em __________ de ____________ de 2015 

 

 
 

 
 

 
__________________________________________ 

Assinatura devidamente identificada do 

 representante legal da empresa proponente  
(apontado no contrato social ou procuração 

 com poderes específicos) 
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ANEXO VII 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(NOME DA EMPRESA)__________________________________, CNPJ/MF nº______________, sediada 

(ENDEREÇO COMPLETO)_____________________________________, declaro(amos) para todos os fins de 

direito, especificamente para participação de licitação na MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

046/2015 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2015, que estou(amos) sob o regime de ME/EPP, para 

efeito do disposto na LC nº 123/2006. 

 
 

 
 

 

_____________________________ 
Local e data 

 
          

 

 
 

 
_____________________________________________ 

Assinatura devidamente identificada do 
representante legal da empresa proponente 

(apontado no contrato social ou procuração 

com poderes específicos) 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS 

 
 

 
 

 A empresa _______________________,representada pelo Sr. ____________________,CPF Nº 

____________________ RG Nº ____________________, (cargo ou função), declara sob as penas da lei estar 

cumprindo plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos integrantes do Envelope de 

HABILITAÇÃO, de acordo com as exigências constantes do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico Nº 

046/2015 – Registro de Preço Nº 024/2015. 

 
 

 

 
Paranaguá, _____ de ___________ de ______ 

 
 

 
 

Assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante) 

 
Nome:____________________ 

RG:______________________                                                                                   
Cargo:____________________ 
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ANEXO IX 
 

 
DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
 

 

NOME – _______________________________________________________________________________ 
 

N.º DE IDENTIDADE -____________________________________________________________________ 

 

ÓRGÃO EMISSOR - _____________________________________________________________________ 

 
CPF - _________________________________________________________________________________ 

 
ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA - _______________________________________________ 

 
 

 

 
 

TELEFONE E FAX: _______________________________________________________________________ 
 

E-mail - _______________________________________________________________________________ 

 
 

 
 

Paranaguá,   de   de   

 

 

 
 

 
 

 

                                             Assinatura e Carimbo 
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ANEXO X 

 
DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/ OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO E ACEITAÇÃO 

 
 

  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2015 REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2015, instaurado 

pelo Município de Paranaguá – Pr, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as 

informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e aceitamos todas as 

condições do edital e seus anexos. 

  Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

_____________, em _____ de ______________ de 2015. 

 

 

____________________________________________________________ 
(assinatura do representante legal da proponente) 
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ANEXO IX 

 
DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 

 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2015 REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2015, instaurado pelo Município 

de Paranaguá, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E MOBILIARIO – PRÓ INFÂNCIA do programa FNDE – PRÓ INFÂNCIA Disporemos 

de material pessoal técnico necessário para a execução do serviço; 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

________________, em ___________ de _____________ de 2015. 

 

__________________________________________________________ 

(assinatura do representante legal da proponente) 
 

 
 

 
 

 


